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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Declaro aberta a 11ª

reunião da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº

18.076, de 1999, do Sr. Sérgio Carvalho, que dispõe sobre áreas de preservação

permanente, reserva legal, exploração florestal, e dá outras providências.

Tendo em vista a distribuição de cópias da ata da 10ª reunião a todos os

membros presentes, indago sobre a necessidade de sua leitura. (Pausa.)

Dispensada a leitura da ata, coloco-a em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-la, coloco-a em votação.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovada.

Ordem do Dia.

A pauta de hoje prevê audiência pública e deliberação de requerimentos.

Passo à composição da Mesa.

Convido o Professor Francisco de Assis Costa, da Universidade Federal do

Paraná; Professor Luiz Carlos Baldicero Molion, da Universidade Federal de

Alagoas; Professor Paulo Yoshio Kageyama, da Universidade de São Paulo.

Antes de conceder a palavra aos senhores expositores, esclareço os

procedimentos a serem observados durante os trabalhos.

Cada convidado disporá de 20 minutos para a explanação.

Durante a explanação os convidados não poderão ser aparteados e deverão

limitar-se ao tema em debate.

Finda as apresentações, concederemos a palavra primeiramente ao Sr.

Relator, Deputado Aldo Rebelo, que se encontra à minha esquerda, aos autores dos

requerimentos e, em seguida, aos membros da Comissão, respeitada a ordem de

inscrição, para cada um tecer suas considerações ou formular pedidos de

esclarecimento.

Os Deputados inscritos para interpelar os convidados poderão fazê-lo

estritamente sobre o assunto da exposição pelo prazo de 3 minutos, tendo os

convidados o mesmo tempo para responder.

Por último, concederei a palavra aos não membros inscritos para o debate.
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Passo a palavra por 20 minutos ao Professor Francisco de Assis Costa, da

Universidade Federal do Estado do Pará.

O SR. FRANCISCO DE ASSIS COSTA  - Boa tarde a todos.

Muito obrigado pelo convite. Sinto-me honrado em participar do debate central

a respeito das perspectivas de desenvolvimento da Amazônia e do Brasil, conduzido

por esta Comissão.

Lamento apenas o fato de ter recebido o convite muito em cima da hora, 2, 3

semanas atrás, num período de agenda muito pesada na universidade, permitindo

apenas que eu trabalhasse baseado nos resultados de pesquisas de que já

dispunha, mesmo querendo dar uma redação mais orientada para a Comissão. De

qualquer modo, espero contribuir.

Em primeiro lugar, quero falar sobre a perspectiva que pode derivar da

situação presente em termos do sistema econômico mundial sob a égide de um

capitalismo que se centra em um conjunto de necessidades de reprodução desse

sistema em plano muito avançado, digamos assim, mas que convive com situações

de diferentes desenvolvimentos e lógicas que não correspondem a essa expectativa.

 De qualquer modo, as duas dinâmicas estão hoje constrangidas por duas

crises de grandes proporções, uma econômica, que há longo tempo vem se

anunciando, mas que se estabeleceu de maneira mais visível no ano passado, com

flutuações, mas todas as avaliações de colegas mais treinados em pensar a

economia mundial não estão otimistas em relação aos próximos tempos dessa crise;

e outra ambiental, que está aí há bastante tempo. As duas relacionadas produzirão

mudanças institucionais no âmbito mundial muito importantes: vão reformular

mercados; valorizar coisas que hoje não são valorizadas; vão estabelecer novas

commodities que entram no fluxo geral da valoração etc.

Como tendência geral, haveria a perspectiva clara de valorização da

economia real em detrimento da monetária, que, nas últimas décadas, tem assumido

dimensões muito importantes no sistema. Esse desequilíbrio tenderia a ser

relativamente recomposto.

Entre os ativos reais, o que nos atinge de modo mais direto, é a tendência

muito forte a uma valorização de ativos de base natural e isso associado a novas

bases de conhecimento que requalificam esses ativos, um conjunto de coisas que
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temos hoje, que não conseguimos definir ou entender, que tenderão, com base em

conhecimento crescente, a se transformar em coisas bastante valorizadas. Essa é a

perspectiva.

Os biomas especiais, o da Amazônia em particular, entram nesse quadro.

Isso tem que ser tratado efetivamente, com perspectiva moderna, no sentido pós-

moderno, se quiserem, que marcará o século XXI.

O que se vai passar na Amazônia e a relação da Amazônia com o

desenvolvimento nacional dependerá da forma como iremos usar a capacidade

estratégica, de transformar essa disponibilidade de ativos, na forma de ativos

específicos, se quiserem, de maneira tradicional e não nobre, ou de maneira mais

nobre, incorporando as possibilidades que se anunciam, não apenas para o futuro,

mas estão em construção de fato. Vou mostrar aqui alguns elementos que falam

sobre isso.

As formas passadas, conhecemos todas. Desmonta-se o que não se

conhece, o que é específico, e transforma-se no que se conhece. Transformam um

ativo específico, algo com qualidades próprias, em algo genérico, capaz de ser

tratado da mesma maneira como tratava, digamos assim, o conjunto de ativos que

se vinha arregimentado por um século, um século e meio.

As formas nobres tratam de ter conhecimento para valorizar os ativos

específicos, entendê-los para com eles entrar em um processo de concorrência

mundial e estabelecer, nessa base concorrencial, novos fundamentos de

desenvolvimento em que esses ativos específicos se constituam no diferencial,

façam a diferença na concorrência.

Essas formas de desmonte dos ativos específicos em ativos genéricos são

originárias do colonialismo do século XIX. Repete-se processos de produção das

mesmas coisas, tendencialmente da mesma maneira, em lugares diferentes. As

formas de um capitalismo avançado baseiam-se na busca daquilo que faz a

diferença. Por isso, elas atuam confirmando ou realizando a condição de ativos

específicos que, na prática, dispõem as sociedades. Esses ativos — sejam culturais,

sejam naturais, seja fusão dos 2 tipos, a cultura que deriva da especificidade natural

— estão sendo contínua e fortemente valorizados.
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Nessa valorização, o conhecimento entra porque ele é que dá, digamos, a

dimensão criativa de um processo de valorização. E, enquanto dimensão criativa,

pode ser, chamemos assim, gerida, manejada para os ganhos capitalistas

avançados, com base em conhecimento e capacidade moderna.

As novas regulamentações, como, por exemplo, a que se discute aqui,

deveriam, nesse contexto, atender a algumas necessidades. Não deveriam ser

planos de ocupação de um vazio, de uma operação com o caráter colonialista que

conhecemos, com um tradicionalismo de 2 séculos e uma repetição continuada de

processos, cujos resultados sabemos em muitos aspectos. Os econômicos também

são interessantes em perspectiva de certos agentes, mas, em dinâmica de longo

prazo, são contestáveis, e ainda temos os ambientais.

Se quisermos agir com alguma consistência decisória, temos de ter

observação mais detalhada dos processos em andamento, para não tratá-los com

preconceitos e a perspectiva de que sempre foi assim e sempre será. Essa é uma

primeira necessidade.

A isto a minha pesquisa dedica-se um pouco: aspectos que, no geral, a

economia tratada de maneira mais tradicional não consegue revelar, ou a que o

senso comum não consegue chegar e muito menos o preconceito.

Uma linha estratégica de tratamento do que está posto como desafio e tarefa

histórica, de usar os ativos herdados pela nossa história, seria fazer a passagem

das formas menos nobre para ativos mais nobres.

Então, para se ter foco em criação de novas formas de valorização do que se

dispõe, são fundamentais instituições bem estabelecidas e modernas, no sentido de

que passam a modernidade do século XIX, associadas ao conhecimento, a chave da

nova prosperidade.

Observar distinções e a diversidade das coisas é algo que, nós

pesquisadores, poderemos ajudar. Lá, no Núcleo de Altos Estudos Amazônicos –

NAEA, com meu grupo liderando — porque trabalhamos focados na dinâmica

agrária —, chegamos, depois de longa luta metodológica, ao delineamento da

dinâmica agrária da região. Conseguimos abarcar todas as estruturas

fundamentadas nessa dinâmica e fazemos a distinção dos seus papéis, formas,
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atributos e, usando um termo mais simples,  personalidade. Chegamos a conclusões

bastante interessantes, que contrariam em muito o senso comum.

O tempo não é longo, mas chegamos a 6 trajetórias, 3 delas camponesas e 3

patronais.  Vou falar de 2 delas, fazendo um contraponto: a T4, a trajetória em que

os sistemas produtivos patronais convergem para a pecuária de corte; e a T2, no

espectro dos camponeses, mais tradicional e não visível, na verdade —  por isso eu

a escolho.

As pessoas supõem que essas formas de produção estão mortas, não têm

dinâmica ou não se modernizam etc.

Em todas as temáticas existentes em censos, podemos trabalhar essa

distinção, analisando muitos aspectos. Não vou falar sobre tudo, apenas apontarei

alguns pontos relevantes para se cristalizar a ideia de que estamos diante de

quadros complexos. Assim, qualquer normatização a respeito disso terá de

considerar essa complexidade, sob o risco de cometer graves erros de estratégia de

desenvolvimento.

Economicamente, imaginamos que a T4, a pecuária de corte, é a grande

economia de base agrária da região. Estou trabalhando com 16 anos de série. Ela

representa 25%, portanto, um quarto da economia de base agrária — a economia

que imaginamos que não existe ou que é coisa do passado, pejorativamente

falando, a de caçador de coquinho ou de tomador de chibé, coisa do gênero.

Estes sistemas que convergem para outros sistemas, os agroflorestais,

representam também quase um quarto, 21 % da economia de base rural da região.

Há diferenças importantes: este grupo aqui emprega 26% do pessoal e o

outro, 10%.

Quando se vai para a temática que hoje chama atenção — degradação

ambiental —, modelamos integradamente balanço de carbono, emissão, sequestro.

Esta daqui explica 2,6% das emissões totais; a outra, 70%.

Em termos de terras degradadas, aquelas jogadas numa espécie de lata de

lixo, na condição do que eu chamo de capoeiras-sucatas, as proporções são

semelhantes. Esta daqui explica 3,5%; a outra, 70%.

Entre essas duas posições — as extremas, chamemos assim, pois as outras

são situações intermediárias —, temos uma trajetória em que os sistemas
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camponeses, que intensificam o uso camponês da terra, com lógica bastante

complexa, têm um papel importante e um peso econômico maior do que o da T4.

Vinte e sete por cento da economia explica-se aqui, com esses camponeses.

Os camponeses que se assemelham à T4 representam 19%.

Então, estamos diante de uma realidade que se move a partir de fundamentos

estruturais bastante distintos, com personalidades nesse desenvolvimento —

empreguem o termo se quiserem —, e com as características do desenvolvimento a

partir de seus pesos relativos.

Se quisermos pensar estrategicamente no futuro da região, temos de ver a

quem ou de que modo se está estimulando ou empoderando. Em função da

presença empoderada e valorizada das trajetórias, derivará ou a confirmação da

forma hodierna como é feita, ou a mudança.

Não faz sentido explicar como isso ocorre. Mas é a lógica da concorrência,

porque as trajetórias concorrem entre si e aí podemos descrever a concorrência.

Aqui temos aquele índice anterior, que nos permite, numa síntese de muitas

variáveis, descrever a concorrência. A T4, aquela convergente para pecuária de

corte, é esta vermelha aqui. Ela nem sempre foi vitoriosa, pois andou sofrendo

revezes. Mas, ao final da minha série, em 2006, ela chega vitoriosa.

A T2, que parece dormente, parada, um resquício do passado, entra no

páreo. Ela está em evolução e tem capacidade de concorrência inusitada e pouco

imaginada, digamos assim, pelas pessoas. A T1,  a camponesa, também concorre.

Houve avanços na metade dos anos 90, uma certa conquista do espaço

institucional, através do FNO. Depois sofreu reveses etc.

Afinal, temos aqui, se quisermos, um embate em andamento, com

perspectivas de quem vai ganhar. Quem vai ganhar ou quem está ganhando marca

a trajetória, marca o conjunto do desenvolvimento com a sua personalidade.

 Temos aqui variáveis novamente sintéticas. Elas dão as marcas de

desenvolvimento. Aqui está o lado econômico da coisa. Essa realidade agrária em

conjunto tem crescido 5% ao ano. É um crescimento rápido, considerando a faixa de

tempo, de 1990 a 2006, mas tem trazido consigo...
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Isto aqui é proxy... Novamente, balanço de carbono como proxy do lado

ambiental da questão, quer dizer, é o acúmulo, portanto, seria proxy e entropia numa

certa perspectiva, crescendo a 2,6%.

Esta é a marca da (ininteligível), se quiser, muito sintética, mas explicitando,

digamos, a forma como vimos andando.

As trajetórias, quer dizer, aqueles grupos de estruturas em movimento, tanto a

camponesa...  A T2 que estou marcando como contraponto parece morta etc., mas

ela tem ganho eficiência de diversas maneiras. Ela tem crescido rápido. Essas

variáveis aqui são as que explicitam... Não. Aqui são os fatores. Desculpem.

Deixem-me passar adiante: o crescimento da dimensão econômica dela. O valor

bruto de produção tem crescido a 6,5%. Ela tem crescido muito rapidamente. Ela

tem crescido com base no fundamento de trabalho, que continua basicamente o

mesmo.

Então, ela tem crescido, na verdade — e é isto o que eu quero mostrar —,

devido a um aumento da produtividade do trabalho, a um aumento de produtividade

de terra etc.

Novamente parece estranho, mas não é, quando se vê a que esse

desenvolvimento está atrelado. Monta-se na região uma base industrial de utilização

do produto com base nessa trajetória que vem ganhando dimensões relativamente

impressionantes. O ritmo de crescimento é enorme nas indústrias de sucos, de

polpas de frutas, e, agora, na de cosméticos. A Natura está com um grande projeto

lá e espera expandi-lo. Não apenas ela, mas duas outras, e grandes, do País

também estão.

Enfim, há um atrelamento, e também temos pesquisas demonstrando isso,

entre dinâmica industrial e formas agrárias, rurais, de lidar com a natureza de outro

modo que tem gerado uma capacidade sinérgica, de expansão industrial por uma

parte e expansão rural com outras características de outra parte. Isso não pode ser

esquecido porque no contraponto a T4 também tem-se desenvolvido com uma

desenvoltura muito grande. O seu crescimento econômico tem sido a uma taxa de

5,1%, utilizando áreas que crescem, a  incorporação de área a 2,1%, etc., com uma

eficiência também crescente.
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Aqui a rentabilidade do trabalho que tem sido crescente.  É essa curva aqui. A

outra é esta aqui: 5,8%. Tem crescido e indicado um ganho de eficiência muito

grande; e ganho de eficiência significa aumento da capacidade de concorrência e da

capacidade de ocupação dos espaços físicos e econômicos. E, já antecipando o que

me foi solicitado comentar aqui. é que, com o crescimento de eficiência, crescem as

oportunidades da atividade específica da pecuária, mediante alternativas, por

exemplo, de contenção de desmatamento, de remuneração de serviços por não

desmatamento etc., enquanto na outra tem-se, na medida da valorização, essa... O

custo de oportunidade de não desmatar cresce com a eficiência da trajetória. Isso

significa o seguinte: caso se queira uma política de pagamento a agentes para não

desmatamento, essa política terá custo crescente nesta tendência aqui,

incrementando-se à base de 5,8% a cada ano. Dentro de 10 anos  terá de ser

triplicado o FNO, mas não vai remunerar.

Na política, se tem uma situação contrária, na medida em que, nessa

atividade, a valorização do produto da floresta, que dá a eficiência, é o custo da

oportunidade da floresta em pé que cresce conforme está aqui. Para desmatar, será

preciso rendimento superior a este aqui, senão não se desmatará. Ou seja, a própria

eficiência econômica transforma-se — aqui é o fundamento da preservação e da

eficiência observada na perspectiva ambiental.

Não vou falar das outras trajetórias, mas quero enfatizar a ideia de que a

região é complexa, conformada por dinâmicas complexas, que têm de ser tratadas.

Na perspectiva regional, cada mesorregião — no caso usei a mesorregião

como delimitação — tem a marca da relação que as trajetórias nela estabelecem.

Assim, o Sudeste do Pará tem a característica de domínio da T4, mas,

surpreendentemente, a T2 tem presença importante também na região, além da T3.

Essa marca vai definir e configurar o território do Sudeste Paraense, o que é

completamente diferente do fundamento estrutural e da marca territorial que, por

exemplo, o Leste Rondoniense tem. Aqui quem domina é a T1, uma trajetória

camponesa que intensifica a agricultura. A T4 tem algum papel, mas é secundário.

Da mesma maneira, no Centro Amazonense, a T2 é a dominante. O BASA

desconhece isso e faz uma política, por exemplo, na qual domina o crédito para a

T4. Há uma lógica uniforme no tratamento de uma diversidade regional, também
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extraordinária. Vejam que a Ocidental do Tocantins tem uma característica; a

Nordeste Paraense, outra. E assim por diante.

Não se está tratando somente com a Amazônia-bioma, pois há Amazônia-

bioma e Amazônia-sociedade. A Amazônia-sociedade organiza-se e configura-se de

maneira muito complexa quanto aos fundamentos estruturais, pois tem diferentes

estruturas com iguais capacidades econômicas, portanto, com iguais significados

como atores para o desenvolvimento. Mas têm qualidades intrínsecas distintas.

No movimento das suas capacidades econômicas e na afirmação dos seus

atributos e personalidades, elas configuram a região de modo distinto, de sub-região

para sub-região, de acordo com o que elas encontram, seja na perspectiva da

disponibilidade ou  na perspectiva institucional, que lhes permitam aumentar sua

eficiência.

Ao se observar as características das trajetórias, qualquer criança poderá

estabelecer uma estratégia de grande alcance, que possa redundar em valorização

de ativos nobres. Seriam valorizadas as Trajetórias Camponeses T1 e T2 e

Patronais T5 e T6. Seriam contidas e reorientadas as Trajetórias Patronal T4 e

Camponês T3. Seria simples, realmente uma formulação algébrica de fácil

construção.

Entretanto, isso não funciona assim. Trabalhamos com observação do

ambiente institucional, de como ele se relaciona com as trajetórias. Encontra-se aqui

exatamente o inverso do que seria a estratégia que pudesse dar certa esperança de

desenvolvimento com base em ativos nobres.

A T4 tem sido soberana. Embora tenha sofrido alguns abalos em meados dos

anos 90, tem tratamento diferenciado, amplo e alto pelo ambiente institucional do

Estado.

A T2, que está tendo desempenho econômico relevante, com aquelas

características que já mencionamos, está no fundo do poço. Não há instituição para

ela. As instituições não a veem, assim como o senso comum e as pessoas não

sabem que ela existe. Mas ela é pesada e tem desempenho econômico defensável,

prometendo possibilidades que muitas não prometem. Ainda assim, ela não tem

tratamento institucional, está no fundo do poço.
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Lamento estar apenas pontuando os tópicos. Reconheço que falta

encadeamento, mas é devido ao tempo e à massa de informações que tenho a

apresentar aos senhores

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Professor Francisco, a

palestra está excelente. Concedo-lhe mais 10 minutos.

O SR. FRANCISCO DE ASSIS COSTA - Muito obrigado.

A fortaleza da T4 está associada a uma base institucional, a um ambiente

institucional que a favorece. Parte desse ambiente institucional, que está tratado à

parte, pois não há como fazê-lo naquele índice, tem a ver com o mercado de terras.

Ela tem, na verdade, um  mercado que, a exemplo de todos, tem 2

momentos.

O primeiro é aquele quando chega o poder de compra, conformado por um conjunto

de tensões econômicas e por certas necessidades sociais estabelecidas em muitos

pontos da nossa economia e da nossa sociedade. Isso se materializa em poder de

compra. Por sua vez, o poder de compra chega à região procurando terra barata —

temos de assinalar o adjetivo “barata” —, compatível com a de produção pecuária ou

outra que somente se valida como forma de ganhar dinheiro se a terra for barata.

Então, se houver poder de compra, existirá produção daquilo que é

demandado pelo poder de compra: produção de terra barata. Logo, há uma fábrica

que produz terra barata na Amazônia.

O processo começa com um movimento. Fiz cálculos dos fluxos reais para a

região toda. São 2 grandes movimentos que ocorrem. No primeiro, se dá a

transformação daquela disponibilidade que tenho tratado aqui como fundamento ou

possibilidade de um ativo específico particular: o bioma. Como bioma, ele é algo

particular;  há um mecanismo que o transforma em terra com mata, que é como ele

vai para o mercado. Isso é emblemático.

Também há, claro, mecanismos objetivos que cercam o bioma. O processo

todos conhecem, tem a denominação de grilagem dominantemente. Seu papel é

estabelecer controle físico de delimitação de parte do bioma, que deixou de ser

bioma a partir daquele momento e transformou-se em terra com mata. A FNP faz

pesquisas e encontra os preços de terra com mata para a região.
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A compra de terra com mata é o primeiro movimento. Quando as pessoas

compram terra com mata, portanto, ocorre a primeira passagem: a transformação do

bioma em terra com mata. Em seguida, vem outra onda de demanda, quando as

pessoas compram terra com mata para transformá-la em terra com pastagem, por

exemplo. Transformada em terra com pastagem ou terra com plantios ou algo do

gênero, a área sofre uma terceira passagem, eventual, para uso produtivo.

Pois bem, trata-se de uma lógica produtiva como outra qualquer. É uma

mecânica que faz. Pelos dados do censo a que me foi possível chegar, foram

produzidos 14 milhões de hectares novos de terra, um milhão e trezentos mil

hectares por ano, que geraram o fluxo monetário de 14 bilhões no período, ou seja,

1,4 bilhão por ano.

É preciso refletir sobre isso. Se não frearmos essa mecânica, é muito pouco

provável que se faça algo mais, que possa de fato garantir a esperança do uso

nobre das nossas disponibilidades.

O interessante é que 80% do mercado de terra funciona para T4, pois 80% do

total daquele fluxo estão atrelados a uma única trajetória.

Por exemplo, a forma de tratamento da estrutura fundiária, que está sendo

bastante linear, constitui-se temeridade, porque a estrutura fundiária tem sentidos

diferentes para diferentes atores alocados nas diferentes trajetórias. Temos aqui o

indicativo disso. É um indicativo pesado, robusto e fundamental. O mercado de terra

funciona para uma trajetória e, não,  para o conjunto dos atores. Funciona para uma

trajetória, que representa 25% da economia e emprega 10% das pessoas, etc. É

assim.  Há uma lógica estrutural que organiza isso.

Este é um esquema baseado nos dados da FNP, consultoria muito conhecida

no Brasil, que mostra a lógica do processo: 83% das unidades que fazem a T4 não

podem ser intensivas. Se houver tecnologia intensiva  — passando do extensivo de

0,7 cabeças por hectares para o semi-intensivo, de 0,9 cabeças —, começará a

haver prejuízo. Essa pesquisa não é minha, mas da FNP, que presta consultoria

empresarial a muitos. Caso se insista em modernizar e ter tecnologia de fato

intensiva, aumentará o prejuízo. Apenas haverá rendimentos de escala, como

chamam os economistas, ou por intensificação, quando se vai para a escala média



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2231/09 Data: 01/12/2009

12

de 5 mil cabeças. Isso dá um intervalo nos estabelecimentos que representa 17% da

T4.

Quando se incrementam tecnologias que passam para outros níveis de

intensificação, há ganho de escala. Aqui é payoff. Ganhos.

Esta linha vermelha mostra um fenômeno interessante. Pode-se ter um

conjunto de ganhos — ganho de escala, do tamanho do estabelecimento —  ao sair

de uma situação de 0,69 em pequena escala e se manter na tecnologia mais baixa.

Haverá ganho de eficiência — este diferencial aqui é ganho de eficiência —, apesar

da manutenção da tecnologia intensiva. Isso significa que, com mesma forma de uso

extensivo do solo, pode-se aumentar rentabilidade com base em escala, ou seja,

crescendo o tamanho do estabelecimento. Por detrás disso,  que é real, há uma

série de lógicas tecnológicas que não vou discutir.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Prof. Francisco, o

senhor tem 2 minutos para encerrar.

O SR. FRANCISCO DE ASSIS COSTA  - Pois bem. Se quisermos discutir

novas possibilidades para o futuro da Amazônia, teremos de refletir bem sobre o

sentido do mercado de terra.

São 3 grandes pilares. O primeiro é a possibilidade de grilar, que não é

natural. Há certa anuência política em relação ao processo. Muitos falam em

vontade política. O problema não é a vontade política, mas a anuência, que

corrobora uma dimensão institucional não escrita, consuetudinária, do costume —

não importa, porque o efeito é o mesmo. A possibilidade de grilar não deveria existir;

o acesso privado à terra pública não deveria existir. Portanto, uma nova regulação

tem de tratar disso.

Há expectativa de que a terra grilada possa se tornar propriedade fundiária

legítima. Essa expectativa é a chave mental do processo. Sem ela, não haveria

compra ou o mercado de terra tal como funciona.

Por outro lado, temos a possibilidade de agir sobre o bioma com autoridade

de proprietário de terra, quer dizer, algo que poderia se chamar de fusão de ativos

de naturezas distintas em uma única relação de propriedade. A propriedade da terra

permitindo o uso da terra e o uso do bioma, que são ativos diferentes, faz o terceiro

pilar do mercado.
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Eis os dados que demonstram o que estou falando.

Concluo com este dado analítico. Temos de quebrar as assimetrias de poder

que, de certo modo, cristalizam o status quo  e geram aquela distribuição

diferenciada. O problema não está em  ser diferenciado. O problema da assimetria

não é apenas a assimetria, mas o fato de que ela bloqueia o crescimento de

capacidades, um conjunto importante de estruturas existentes e em movimento.

Uma nova regulação teria de tratar disso, garantindo as possibilidades

passíveis de visualização conforme certas formas de produção se fazem. Que ela

seja de fato atualizada, incorporando novos conhecimentos, capacidades e bases

institucionais. Que force a geração de conhecimento para que isso seja possível.

Um quadro legal pode forçar que os Estados locais tenham, por exemplo,

institutos que tratem de produtos da natureza com a competência que se requer. Um

conjunto de requerimentos pode se encontrar no quadro normativo. Acho que isso

deveria ser função das novas normas.

Que considere a diversidade em situações territoriais em uma perspectiva de

zoneamento. Ou, invertendo, que um zoneamento econômico-ecológico possa ser

aderente à diversidade de situações territoriais que apresentamos aqui.

As novas normas teriam de se aproximar disso. Que interpele o mercado de

terras, atuando em 2 momentos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Sr. Francisco, V.Sa.

ultrapassou 25 minutos do tempo.

O SR. FRANCISCO DE ASSIS COSTA  - No primeiro momento, quando são

exigidas capacidades formais do Estado, essas capacidades têm de ser formadas.

No último momento — sublinho isso — é preciso levar à reflexão a

possibilidade de se fazer com os biomas originários do País o que fizeram, nos anos

30, com o subsolo, ou sejam os ativos específicos com caráter estratégico. No

século XIX , foi visível o caráter estratégico do minério.

Que se transforme esse ativo específico em objeto de direito distinto. E, em

princípio, enquanto objeto de direito distinto, não fundível com propriedade fundiária,

seja de fato, como é o subsolo, propriedade da sociedade, quer dizer, propriedade

do Estado, em primeiro lugar, concedida por contratos específicos a quem dela

quiser fazer uso.
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Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Prof.

Francisco, pela brilhante palestra.

Passo a palavra ao Sr. Luiz Carlos Baldicero Molion, da Universidade Federal

de Alagoas. S.Sa. também dispõe de 20 minutos para a palestra.

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION  - Agradeço aos senhores o

convite, em particular ao Deputado Aldo Rebelo.

Vou me ater ao aspecto climático e procurarei fazer alguns comentários a

respeito do Código Florestal propriamente dito.

Em 1972, comecei a estudar a Amazônia. Em 1975, elaborei a minha tese de

doutorado sobre a Amazônia que teve como tema “Impacto do Desmatamento da

Amazônia” no Clima Global e Regional. Portanto, há 35 anos me preocupo com isso.

Inclusive fui o primeiro pesquisador a colocar uma torre na Amazônia, na Reserva

Florestal Ducke, em 1983, de onde passamos a medir a interação entre a floresta e

a atmosfera, bem como seu impacto sobre o meio ambiente.

Apenas de passagem, chamo atenção para o fato de que, se o desmatamento

numa região como a Amazônia for generalizado, ele pode impactar e trazer efeitos

globais . Existem 3 fontes de calor para atmosfera global: uma é a Indonésia; outra é

África Equatorial; e a terceira é a nossa Amazônia, que, na verdade, ocupa o

segundo lugar em termos de potência dessa fonte.

Quando a chuva se forma na região, o calor liberado é transportado para fora.

Quer dizer, além de tudo, exportamos também calor. Caso houvesse redução da

área de floresta, haveria também diminuição de calor e consequente redução de

até 1 grau centígrado da  temperatura fora dos Trópicos. Isso poderia até originar

uma nova era glacial.

Portanto, a Amazônia, além de tudo, é uma fonte de calor, mas não cobramos pela

energia térmica que mandamos para fora.

Dada a proximidade da COP 15, a Conferência das Partes, que se realizará

na semana que vem, em Copenhague, acho não é explorado esse aspecto: a

Amazônia não é o pulmão do mundo — na realidade, ela consome mais oxigênio do

que produz —, mas, sim, um grande filtro. Ela sequestra carbono da ordem de 1 a 2

bilhões de toneladas, mas nunca cobramos por isso. Se fossemos cobrar o que se
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paga na Inglaterra, 40 dólares a tonelada de carbono, deveríamos receber cerca 40

bilhões de dólares por ano, o que nos daria condições, por exemplo, de preservar a

região.

Em 1987, foram feitas essas medidas, cujos resultados publicamos em 1989.

Aparentemente, tais resultados não são do interesse de outros países, que alegam

que a nossa floresta está num estado de equilíbrio dinâmico. Isso não é verdade,

pois a nossa floresta renova-se constantemente pela extinção de tempestades

naturais que ocorrem na região.

Outro aspecto importante a ser focalizado na semana que vem, em

Copenhague, será o desmatamento. Devemos evitar o desmatamento mais em

função do que o  Prof. Paulo Kageyama irá falar:  a biodiversidade, que é fantástica

na região. Não devemos evitar o desmatamento por conta do CO2  emitido. Há uma

propaganda errônea em torno disso. Primeiramente, o CO2  não controla o clima

global; podem colocar quanto CO2 quiserem na atmosfera, que será benéfico. O CO2

não controla o clima global. Os últimos 10 anos mostram que a temperatura está

caindo e o CO2  aumentando. Ao longo de milhares anos, vimos que a temperatura

sempre aumentou antes do CO2. O grande controlador do CO2  são os oceanos, que

cobrem 71% da superfície terrestre. Portanto, o que irá fazer em Copenhague, na

próxima semana, será uma perda de tempo e de dinheiro.

É dito que 75% das nossas emissões vêm do desmatamento. Esse número

está superestimado. Sabem por quê? Porque eles simplesmente convertem em CO2

a densidade de biomassa, de 300 a 350 toneladas de madeira ou de biomassa por

hectare. Ocorre que há, no arco do desmatamento, uma floresta de transição, onde

a densidade da madeira ou da biomassa é, no máximo, metade daquele número.

Portanto, esse número está superestimado. Daí por que eu não concordo que o

Brasil leve a pecha de ser o quarto poluidor do mundo em função disso. Esses

dados precisam ser revisado, pois certamente as emissões são bem menores do

que se tem dito.

Atenção: CO2  não é o vilão nem o poluente que mostram pela televisão. O

CO2  é o gás da vida. Alguns fazem a pergunta: “Se acabar com o CO2 na nossa

atmosfera, acabaria a vida?” Nós e os animais não produzimos o alimento que

ingerimos. Por outro lado, as plantas fazem isso. Como? Elas utilizam esse vilão, o
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CO2, e, por meio da fotossíntese, produzem fibras, amidos e açúcares — que

ingerimos.

Portanto, vamos acabar com a história de que CO2 é poluente. O enxofre que

existe nos combustíveis fósseis, sim; CO2, não. Qualquer professor de Botânica pode

mostrar que, quanto mais CO2 houver, mais as plantas crescem. Se dobrar o CO2  da

atmosfera, a produção de trigo, milho e soja crescerá de 30% a 50%. Ou seja,

haverá maior fertilização. Há 400 milhões de anos, quando a concentração de CO2

era 15 a 20 vezes maior do que agora, a produção vegetal era tão grande que as

lagartixas viraram dinossauros, pois  tinham muito o que comer. Portanto, o CO2  não

é venenoso.

É claro que o desmatamento tem efeitos locais terríveis, entre eles, reduz a

infiltração. Medimos a infiltração em pastagens em solos de floresta e constatamos

que o decréscimo é considerável, chega a ser até 100 vezes.

Outro aspecto que ninguém leva em consideração é que a copa das árvores

intercepta a chuva. Elas não só reduzem a energia cinética das gotas que batem no

chão e desagregam o solo, como também retêm 10% da chuva, conforme as

medidas que fizemos, com 3 metros de diferença.

No momento em que se retira área da floresta, há 2.500 a 3.500 metros

cúbicos por hectare a mais por ano de água correndo. É claro que isso muda a

descarga e o regime dos rios. Durante o período da seca, os rios ficam mais secos;

durante o período chuvoso, atingem picos de enchentes.

Um grande problema que enfrentamos — e o Código prevê isso —  é a

erosão e a degradação dos solos, que são a riqueza do País e do mundo. Eles

levaram milhões de anos para se formar, através de um processo lento de chuvas,

ventos e intempéries. Devemos proteger o solo por conta da riqueza que ele

representa para o País.

Não iria tocar nesse ponto, ainda mais porque o próximo palestrante deverá

referir-se à biodiversidade, que é fantástica na Amazônia. Particularmente, talvez

não se conheça 10% dos insetos lá existentes.

Polêmicas do Código. Ao discutir com colegas, chegamos à conclusão de que

o problema sempre se refere a reserva legal e áreas de proteção permanente.

Poderia ser discutido o percentual de 80% para a Amazônia. Talvez com uma
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tecnologia mais apropriada seja até possível diminuir esse número no que se refere

à reserva legal.

Quanto à área de preservação permanente, o antigo Código estabelecia para

pequenos rios, por exemplo, 5 metros; o novo já fala em 30 metros. É uma das

reclamações com relação a esse aspecto: se vão ou não manter essa faixa. Por

exemplo, um riacho que começa a formar um rio maior, a exemplo do São Francisco

ou do Tocantins, certamente utilizaria faixa de terra bastante grande.  Então, isso

precisaria ser discutido melhor.

Outro aspecto importante a ser levado em consideração é que o Código fala

em proteção de encostas, com declividade de 45%. Ora, uma declividade de 45% já

leva 70% da aceleração da gravidade, ou seja, uma força  atuando em cima da água

de tal forma que a erodibilidade dos solos aumenta. Infelizmente, Deputado, em

Pernambuco e Alagoas, vê-se muito dessas encostas, que foram totalmente

desmatadas para produção de cana-de-açúcar.

Quando ao aspecto ao longo dos rios, vai ser falado também sobre a região

da antiga Mata Atlântica. Há locais no Estado do Espírito Santo,  como o Vale do Rio

Doce, por exemplo,  em que praticamente não existe mais nenhuma vegetação que

o Código prevê. Então, tem de haver reposição. Hoje, mesmo que o indivíduo

compre a terra desmatada, já existem sentenças judiciais que o obrigam a fazer

recomposição da reserva legal.

O problema é que o Código diz que a recomposição tem de ser feita com

espécies nativas, mas há locais em que, acredito, seja difícil se fazer isso. Cito o

exemplo do cerrado,  cujo solo, ao ser usado para a agricultura, é modificado, pois

recebe calcário e gesso. As plantas do cerrado necessitam, claramente, de um solo

ácido e com grande concentração de alumínio. Então, pode não ser possível a

recuperação de algumas dessas reservas com espécies nativas. Um aspecto  muito

interessante dessa versão de projeto de lei é que ela joga  para o Estado a

competência da  recomposição. Isso é muito importante e positivo.

Tenho algumas sugestões a fazer, para não me alongar muito. Reforço o que

disse o Francisco de Assis, quando falou sobre a Amazônia, mas passando para o

Brasil. Nosso País, de maneira geral, é muito diversificado em termos de clima,

vegetação, topografia e solos.  Um Código Florestal único, que se aplicasse para a
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Nação toda, não iria ser justo ou adequado e claramente cairia naquele número de

leis que não são seguidas.

O mais adequado seria que o Congresso elaborasse uma lei menos

abrangente e mais enxuta, transferindo aos municípios, que são as células da

Nação, a responsabilidade de fixarem os percentuais e as normas de proteção de

acordo com o plano diretor, o Zoneamento Ecológico Econômico, o Plano de Bacias

Hidrográficas.

Os comitês de bacias hidrográficas já preveem isso. Então, tirariam da União

esse aspecto e passariam a responsabilidade para o município — que, se degradar

o solo, sabe que quem vai acabar perdendo é a própria população. Está muito claro.

É muito difícil avaliar um caso na Amazônia ou no Rio Grande do Sul, porque

as condições biogeofísicas são totalmente distintas. Cada caso é um caso. Há

propriedades em que não se pode desmatar nada, que 20% seria muito pouco. E há,

por exemplo, propriedades em Luís Eduardo Magalhães, no oeste da Bahia, onde

tive oportunidade de fazer uma palestra, em que o solo é totalmente plano, onde o

fator de erodibilidade é muito menor do que nos tabuleiros de Pernambuco e de

Alagoas.

 As pastagens — é o que encontrei  na literatura — somam 220 milhões de

hectares, sendo 30% já degradadas.  Se o nosso objetivo é aumentar a produção de

grãos, ao recuperarmos 30% das pastagens já degradadas, poderemos dobrar a

produção de grãos do País. A área já está desmatada, basta haver investimentos e

incentivos para que ela se recupere, passando a ser ocupada com grãos ou,

estrategicamente, com cana-de-açúcar para biocombustíveis.

Região Centro-Oeste. Os senhores sabem que, no Nordeste, colhemos 5

safras de frutos a cada 2 anos, 2,5 safras por ano.  Perguntei quando estive em Luís

Eduardo Magalhães: “Quantas safras por ano vocês têm aqui? Quantas safras se

colhe no Centro-Oeste?”.  A resposta : “Uma”.

Os Estados Unidos é o maior produtor de soja, seguido pelo Brasil, pela

Argentina e pela China.  Tanto os Estados Unidos quanto a China e a Argentina têm

um problema: invernos rigorosos com temperatura baixa. Assim, a planta não produz

nem nasce. Nós não temos problema de temperatura no Centro-Oeste. O que falta,

então, para se ter pelo menos mais 1 safra por ano? Água da chuva, porque tem
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muita água nos grandes rios do Centro-Oeste.  Não há irrigação em função do preço

da energia elétrica, que os agricultores reclamam que é caro. Por isso eles não

irrigam.

Tenho uma solução muito simples: energia termossolar. Basta converter

energia do sol em  eletricidade. Como? Temos aqui um refletor de calha parabólica;

os raios solares batem no refletor; concentram-se no receptor, que é um tubo e leva

um óleo que vai transferir o calor —  como vocês podem ver  nesse sistema que está

na Califórnia —; o óleo entra numa caldeira e gera vapor; o vapor toca uma turbina e

num gerador. Simples  como este esquema aqui.

Notem que o óleo chega a 400ºC, passa por uma caldeira e trabalha em

circuito fechado. Gera o vapor, que,  então, toca o gerador. O custo das instalações

de grande porte é da ordem de 2.500 dólares por quilowatt de potência, que é

compatível com as hidrelétricas. O tempo de instalação é muito mais rápido. Não

conheço nenhuma hidrelétrica neste País que tenha sido feita em menos de 10

anos. Nenhuma. A Usina hidrelétrica Porto Primavera, em São Paulo, demorou mais

de 20 anos.

Próximo aos grandes centros, esse sistema pode ser complementado com

gás natural. No campo, isso não  será necessário, pois ele vai  gerar energia elétrica

quando tiver sol, bombear a água e irrigar durante o dia.

Um aspecto muito importante é que ele é modular e vai-se expandindo. Não é

como uma represa que, uma vez pronta, não pode  mais ser alterada..

Esse sistema já existe no Deserto de Mojave e aconselho os nobres

Deputados a irem visitá-lo, pois é bastante interessante. Não falta sol não falta neste

País, principalmente no Nordeste e no Centro-Oeste, onde temos mais de 1

quilowatt por metro quadrado.

Vejam o lago de Sobradinho, que é um verdadeiro desastre no Rio São

Francisco, com 4.214 quilômetros quadrados de espelho d’água. Se

aproveitássemos aquela área com os concentradores de calha parabólica, teríamos

uma usina solar 60 vezes mais potente do que Itaipu, a maior hidrelétrica do planeta.

Pensem nisso: o óleo não tem impacto ambiental, trabalha em circuito fechado.  É

uma grande possibilidade de termos, em cada propriedade que precise de irrigação,

cada propriedade que precise se desenvolver no Norte — Norte não, porque a
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Amazônia tem muita nuvem —, Nordeste, Centro-Oeste, pequenas soluções,

sistemas como esse. Não precisa superengenharia, basta calcular a potência das

bombas e a área coletora.

Essa é a sugestão que deixo.

Como conclusão, acho que é possível, sim, aliar produção de alimentos com

meio ambiente na Amazônia. Há 25, 30 anos, falávamos em sistemas de lavoura e

pecuária, agrossilvopastoris, deixando os campos com faixas naturais, corredores da

fauna e, obviamente, da flora. Hoje a EMBRAPA fala em sistemas integrados de

lavouras, pecuária e silvicultura. Só que silvicultura, aqui, na realidade, implica

madeira plantada. Quando falo em faixas de vegetação nativa, já seria

correspondente, por exemplo, à reserva legal que vai ser instituída. É possível

triplicar a produção sem desmatar mais nenhum hectare. Basta recuperar as áreas

degradadas e irrigá-las. O Centro-Oeste tem que produzir, no mínimo, 2 safras por

ano com a mesma área. Para recuperar áreas degradadas de pastagens,

infelizmente, vai ser necessária uma política específica. Eu não entendo por se faz

política de incentivo para automóvel, para móveis e não se faz para algo tão

importante como o meio ambiente. Isso é necessário. Se o Governo abre mão de IPI

para colocar mais automóveis na rua, por que não pode incentivar a recuperação de

mais de 65 milhões de hectares, patrimônio nacional? Obviamente, o produtor que,

nas suas circunstâncias, for forçado a nem mexer na terra —  existem terras que são

nascentes de rios, que nem devem ser mexidas, não se pode nem pensar em falar

em desmatamento —, tem que ser recompensado, receber uma remuneração a

título, por exemplo, de serviços ambientais prestados. Lembro-me do artigo da

nossa Constituição Federal que diz que todos têm direito a um meio ambiente

ecologicamente equilibrado etc. etc. impondo-se ao Poder Público, que são os

senhores, e à coletividade, que somos nós, o dever de defendê-lo e preservá-lo para

as presentes e futuras gerações.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Prof. Luiz

Carlos Baldicero, pela brilhante palestra. Esta Casa se orgulha de tê-lo conosco

aqui.
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Passo a palavra ao último palestrante, Prof. Paulo Yoshio, da Universidade de

São Paulo, por 20 minutos.

O SR. PAULO YOSHIO KAGEYAMA  - Boa tarde a todos e a todas.

Inicialmente quero agradecer à Comissão pelo convite e parabenizá-la por este

evento. Eu sou professor titular da Universidade de São Paulo. Tenho, nos últimos

21 anos, trabalhado com florestas tropicais, principalmente a Mata Atlântica, da qual

hoje temos somente 10%, mas que servem muito bem para nos ajudar a entender

essa floresta tropical tão complexa. Eu também venho trabalhando em como

recuperar áreas degradadas, principalmente da Mata Atlântica. Esse tem sido o meu

trabalho nesses 21 anos. Eu vou tentar apresentar aqui, rapidamente,

principalmente a importância da biodiversidade para o equilíbrio da paisagem rural.

Eu estou falando do equilíbrio das propriedades rurais. Eu estou falando da

produção, não estou falando somente da questão ambiental. Também falamos de

produção da área agrícola, que eu vou tentar demonstrar.

Vou falar um pouco do Código Florestal, que, certamente, é a nossa lei mais

importante, que trata do equilíbrio do meio rural, principalmente das APPs e da

reserva legal.

Vamos falar da biodiversidade da pastagem rural e da possibilidade de essas

áreas de preservação permanente e de reserva legal serem de fato equilibradoras

da paisagem, da produção e da conservação.

Vamos falar um pouco de conceitos. Como professor, não posso deixar de

falar o que é essa diversidade genética dentro e no entorno das áreas de produção.

Acho que é muito importante entendermos os conceitos. Vamos tomar como

exemplo o setor florestal. Eu acho que todos estão vendo a estatística. O segmento

florestal foi o primeiro que realmente adotou significativamente, em termos de área,

as APPs e a reserva legal. De acordo com estatística de 2006 — vou mostrar os

dados —, plantaram-se 600 mil hectares de eucaliptos, principalmente, e 75 mil

hectares de APPs e reserva legal, não porque eles são bonzinhos, ao contrário, na

verdade foram muito pressionados, principalmente pelo Ministério do Meio Ambiente

e pela Certificação Florestal. Nós vamos falar sobre isso.
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Como consideração final, vamos apontar que, na verdade, a biodiversidade é

uma ferramenta. É isso que eu vou abordar aqui, demonstrando com a pesquisa que

estamos realizando nesses últimos 20 anos.

A nossa hipótese apontada é de que devemos trabalhar com o aspecto

multifuncional da agricultura, conceito bastante adotado e que trata não somente de

uma função mais evidente, que é a da produção, da agricultura, mas também a de

proteção ambiental, da fixação do homem no campo, da valorização da paisagem

rural, dos recursos naturais e da biodiversidade.

As APPs e a reserva legal são o cerne dessa visão, com certeza. É isso que

vou enaltecer aqui, a importância dessas áreas para as propriedades rurais, para a

produção da propriedade rural.

O laboratório da ESALQ, da Universidade de São Paulo, vem trabalhando

nesses 20 anos tentando entender a Mata Atlântica. Temos somente 10%

remanescentes, ao contrário da Amazônia, que ainda tem cerca de 85%

remanescentes. A prioridade, certamente, é da Mata Atlântica, é a restauração ou a

recuperação de APPS e reserva legal. Esse é o trabalho vimos realizando nos

últimos anos. Vou mostrar os resultados, (impressionantes!) que nos dão muitas

lições de como a Mata Atlântica é importante para a propriedade rural. É lógico que

houve avanços da legislação, da fiscalização, e também do mercado internacional,

com a certificação e a exigência, na verdade, do cumprimento de metas ambientais.

Então, APP em mata ciliar não é um luxo, muito pelo contrário, é água, corredor de

fluxo gênico, equilíbrio da paisagem rural. Na verdade, ela representa múltiplas

funções. Não devemos, nem por um momento, esquecer essas características,

esses conceitos tão importantes que vamos abordar.

Vamos falar um pouco da pesquisa sobre restauração que estamos

realizando. A restauração nos permite recolocar uma floresta em área degradada.

Estamos fazendo isso há 20 anos com florestas recompostas com 100 espécies

juntas. É disso que eu estou falando. Eu já vou adiantando esse valor inestimável de

biodiversidade e o que isso representa. Nós vamos colocar os modelos de

recuperação, como se está coletando sementes para esses trabalhos e, inclusive,

como se está utilizando para crédito de carbono, inclusive no mecanismo de
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desenvolvimento limpo, do Protocolo de Kyoto, essas tecnologias que vimos

desenvolvendo no Estado de São Paulo.

Falando da mata ciliar ou da APP, talvez mais importante, mais invocada,

sempre se pergunta: a mata ciliar tem largura cientificamente bem definida? Uma ex-

aluna nossa, Maria José Brito Zakia, foi fazer a sua tese na USP de São Carlos, não

na USP de Piracicaba. Na verdade, ela queria provar ou queria questionar, bem

dizendo, se a largura de 30 metros, por exemplo, de rios até 10 metros, tinha

sentido. Ela fez isso há quase 10 anos. Ela usou o modelo inglês, chamado Top

Model, para testar; usou espécies indicadoras de áreas úmidas e de áreas de terra

firme, tentando associar isso a características do solo e de declividade etc. para

tentar demonstrar o que seria a largura real da mata ciliar. Os senhores podem

acessar o Google e terão acesso a toda a tese. Ela queria mapear a real largura da

área ciliar. É um trabalho superinteressante, que poucas pessoas conhecem,

somente as pessoas do meio acadêmico conhecem. Ela mapeou uma microbacia

total e, utilizando as características de solo, declividade e espécies indicadoras —

aliás, eu é que dei as espécies indicadoras, espécie de área úmida, espécie de área

seca —, checou as características de solo e de declividade com o modelo inglês e

checou com as espécies indicadoras. E bateu perfeitamente.

Vamos direto às conclusões dela, muito interessantes. Dos estudos feitos,

espécies indicadoras de áreas ciliares, ou áreas úmidas, apareceram em áreas não

ciliares pela lei, ou fora dos 30 metros. Uma parte dessas espécies ocorreu em

áreas que não eram dos 30 metros.  Porém, também espécies indicadoras de terra

firme apareceram em áreas ciliares pela lei ou na faixa de 30 metros. Na verdade,

parte das áreas que eram ciliares e pela lei não era pelo estudo, e vice-versa. Agora,

o mais importante, muito embora tenham ocorrido aparentes contradições, a largura

da área ciliar, pelo estudo, foi em média 30 metros ou igual à da lei. Ela se frustrou

porque queria, vamos dizer, abrir a boca, dizer que aquela área era totalmente

arbitrária, não tinha nada a ver. E realmente, em média, era 30 metros. Por essa

tese, na verdade, temos que justificar que realmente essa área ciliar é uma área

mais sensível, e por isso é considerada essencial para o equilíbrio dos barrancos

dos rios, tão importantes para a manutenção do nosso bem mais precioso, a água.
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Agora vou entrar no tema da biodiversidade tropical, que venho pesquisando

há 20 anos. A biodiversidade é tida como responsável pelo delicado equilíbrio dos

ecossistemas naturais. Isso porque biodiversidade e equilíbrio sempre estão

associados, principalmente em biomas com alta diversidade. Alta diversidade

sempre está associada a equilíbrio, e vice-versa. Na verdade, os sistemas

monocultivos são os mais afetados em termos de desequilíbrio. Quando vemos os

pequenos agricultores, principalmente os familiares, utilizando sistemas

agroflorestais, misturando espécie etc., esses sistemas  — o Sr. Francisco disse

muito bem — são os mais equilibrados. Vamos demonstrar isso em termos de mais

pesquisas.

O que é essa biodiversidade e como ela pode ser referência para a

construção de ecossistemas mais equilibrados? É isso que vamos expor aqui para

os senhores, conceitos importantes de diversidade e equilíbrio de ecossistemas.

Só para dar ideia de biodiversidade, foi dito pelo Sr. Luiz Carlos o quanto valia

essa biodiversidade.

Peguei o exemplo da Mata Atlântica. Escolhemos uma área da Mata Atlântica

típica e verificamos que, somente em 1 hectare, área equivalente à de um campo de

futebol, 100 por 100 metros —, havia 500 espécies vegetais. A Amazônia tem mais

do que isso. Vou falar da Mata Atlântica, que conheço mais.

Cento e cinquenta espécies diferentes de árvores e 350 de não-árvores —

lianas, as trepadeiras, epífitas, arbustos e herbáceas.

Pasmem os senhores: estima-se que ainda existe cerca de 100 vezes mais

insetos e microorganismos, como muito bem disse o Sr. Luiz Carlos, principalmente

insetos. Então, temos 500 espécies vegetais e 50 mil espécies principalmente de

insetos e microorganismos. É nesse ecossistema que temos agropecuária e

silvicultura. Às vezes tiramos toda essa diversidade e colocamos um monocultivo.

Certamente isso nos faz usar cada vez mais agrotóxicos. Aliás, somos campeões

em uso de agrotóxicos no mundo. Isso não é mérito, mas, de qualquer forma, existe

esse título de campeões em consumo de agrotóxico.

Qual é a importância das matas ciliares? É chover no molhado, porém

gostaria de dizer: é proteção dos cursos d’água, é corredor ecológico e faz a

manutenção da biodiversidade, principalmente na forma de corredores ecológicos.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2231/09 Data: 01/12/2009

25

Sei que este não é um bom momento para mencionar conceitos científicos

muito complexos, por isso citarei um conceito muito simples. As bases são

complexas, mas podemos explicar de forma muito simples. Temos diversidade

dentro e no entorno dos talhões de produção. Estamos nos referindo à área

produtiva: talhão produtivo de cana, talhão produtivo de soja, talhão produtivo de

eucalipto, talhão produtivo de hortaliça, enfim, qualquer talhão produtivo.

Temos biodiversidade dentro e no entorno. Mesmo na floresta tropical natural,

Amazônia, Mata Atlântica, às vezes existem alguns sítios, algumas regiões com

baixa diversidade genética, principalmente, por exemplo, quando se abre uma

clareira e ela começa a se regenerar com espécies pioneiras. Então, há baixíssima

diversidade genética.

Tem ataque de praga ou doença? Não. Por quê? Porque há diversidade

genética no entorno, que é muito alta. Então, vou usar esse conceito que existe na

floresta natural para aplicar na propriedade rural. Quero fazer uma associação entre

a área natural e a área das propriedades rurais.

Temos, então, nas áreas atuais, ex-clareiras com altas diversidades de

espécies no seu entorno e baixa densidade dentro. E sistemas agroflorestais e

silvopastoris podem ter uma alta diversidade dentro e no entorno, como é o caso,

por exemplo, de sistemas agroflorestais e silvopastoris que os pequenos agricultores

usam.

Podemos ilustrar também alguns exemplos experimentais de construção de

agrossilvopastos,  sistemas em equilíbrio com ambos  os casos apontados acima.

Vou citar casos de diversidade genética dentro e casos de diversidade

genética no entorno, só para podermos entender esse conceito tão importante.

Desculpem-me por dar uma aula, porém é interessante para entender toda a razão

de ser de APP e reserva legal.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Dr. Paulo, o senhor

ainda dispõe de 10 minutos.

O SR. PAULO YOSHIO KAGEYAMA  - Não preciso mais do que isso.

Então, eu vou falar da restauração de matas ciliares com alta diversidade de

espécies. Trata-se de um convênio entre a Universidade de São Paulo e a CESP —

Companhia Energética de São Paulo, em que desenvolvemos uma tecnologia de
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restauração, na década de 80, com espécies nativas, usando 100 espécies

diferentes por hectare, juntas. É um modelo, na verdade, que desenvolvemos

baseados na diversidade de espécies e na sucessão ecológica, que eu não vou

explicitar aqui. Mas desenvolvemos essa metodologia plantando 100 espécies

juntas, ao mesmo tempo, crescendo todas elas. Eu vou mostrar as fotografias dos

20 anos das matas, que podem ser visitadas. A CESP plantou 500 hectares por ano,

durante 10 anos do nosso convênio, ou 5 mil hectares nos 10 anos. Então, está lá

para quem quiser ver restauração de matas ciliares e de reserva legal,

comprovadamente com alta diversidade de espécies. Mas o mais importante é o

resultado disso. Então, aí é só uma fotografia das plantações aos 5 anos e aí com

20 anos. Não se vê mais sinal de linhas de plantio, nada, quer dizer, é uma floresta

quase  que natural., com árvores enormes.

O mais importante disso, mostrando a importância da diversidade, é que

nessa restauração, nesse trabalho da CESP, durante 10 anos, não se constatou

nenhum ataque de praga ou doença em nenhuma das 100 espécies. Pode-se

comprovar lá, ver os trabalhos que eles publicaram, visitar e perguntar qual das 100

espécies teve praga ou doença. Nada. É a diversidade genética dentro do talhão de

produção. Então, quer dizer, a alta diversidade realmente é fator de equilíbrio, que

pode  fazer a diferença em um novo ecossistema que pensemos.

Mesmo as famosas formigas cortadeiras, as saúvas, depois do segundo ano,

não se precisou controlar. É uma coisa extraordinária, na verdade, que foi

constatada. É lógico, o fato de não haver ataque de pragas ou doenças se deve à

biodiversidade dando o equilíbrio ou diversidade como sinônimo de equilíbrio, como

estou tentando demonstrar.

Uma grande empresa hidrelétrica convidou-nos para acompanhar um projeto

de mecanismos de desenvolvimento limpo, o plantio de áreas ciliares ao redor dos

reservatórios hidrelétricos para crédito de carbono. Nós aceitamos esse desafio,

fazendo pesquisa, dando orientação técnica para a criação de biodiversidade, mas

também remoção de carbono atmosférico. É um projeto da Convenção de Mudanças

Climáticas, é um projeto do Protocolo de Kyoto, mecanismos de desenvolvimento

limpo. Portanto, é um projeto real. No site da Convenção está esse projeto, que se

chama ARAM-0010. Em toda experimentação que fizemos medimos toneladas de



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2231/09 Data: 01/12/2009

27

carbono por hectare, até quase os 30 anos. E isso deu base para a aprovação desse

projeto na Convenção de Mudanças Climáticas. Portanto, é um projeto que começou

em 2008 e vai até 2013, 12 mil hectares de áreas recuperadas para sequestro de

carbono. Essa tecnologia está consagrada internacionalmente pela Convenção de

Mudanças Climáticas.

É importante dizer que esse projeto também premiou a questão social. Os

assentamentos rurais ao redor dessas hidrelétricas estão produzindo parte das

mudas florestais. Só para mostrar a importância do projeto.

Aí uma fotografia das matas ciliares à beira dos reservatórios, numa faixa de

100 metros de largura. Eu coloquei o mapa do Estado de São Paulo com os

principais rios, tentado mostrar a importância disso. O déficit de todas as matas é de

2 milhões de hectares, somente. Se fizéssemos todas essas matas ciliares,

interligaríamos todos os fragmentos florestais do Estado de São Paulo. Só vou

mostrar, então, a importância das matas ciliares e das reservas legais nessa

questão.

Por último, um exemplo real, as plantações clonais de eucaliptos. As

empresas florestais, sabendo que eu trabalho com biodiversidade e equilíbrio,

vieram perguntar-me como poderiam fazer equilíbrio com biodiversidade nas

plantações clonais, que não têm nenhuma diversidade genética. Clone, como vocês

sabem, não tem nenhuma diversidade genética: 50 hectares, 100 mil plantas de um

clone. É uma coisa horrorosa em termos de biodiversidade. Em termos de

produtividade, sim. Eu disse que eles tinham uma ferramenta, a APP, a reserva legal

e corredores ecológicos. Mostramos a eles que essa ferramenta era importante para

que de fato checassem a importância dessa biodiversidade. E foi isso que eles

fizeram.

Aí está a estatística do Ministério do Meio Ambiente de 2006: 600 mil hectares

de replante de mudas florestais exóticas, principalmente eucaliptos; 75 mil hectares

de espécies arbóreas nativas em APP e reserva legal. É a única commodity

aplicando em larga escala no Brasi a APP e a reserva legal. Eles estão batendo no

peito, os florestais, afirmando: “Nós estamos fazendo”. Não falaram “Compro. Sigam

o exemplo”, mas estão quase falando isso. Tiveram que fazer isso e agora estão

vendo que é muito importante. Por quê? Porque não estão precisando fazer
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aplicações, com aviões, de inseticidas e fungicidas. Não se usa mais essa técnica,

na verdade, quando em áreas bem aplicadas.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Professor, isso em São Paulo?

O SR. PAULO YOSHIO KAGEYAMA – É, São Paulo.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Seiscentos mil hectares?

O SR. PAULO YOSHIO KAGEYAMA - Não, no Brasil.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Ah!

O SR. PAULO YOSHIO KAGEYAMA - Desculpe, é no Brasil, pelo Ministério

do Meio Ambiente. Mas é principalmente em São Paulo. Minas Gerais também, é

lógico.

Aqui dá para ver os talhões de eucaliptos com clones, de baixa diversidade

genética. É um clone para cada 50 hectares. Aqui a mata ciliar com 80, 100

espécies diferentes. É a diversidade do entorno dando equilíbrio para o talhão

produtivo. É isso que queremos mostrar. Por isso aquele conceito de diversidade.

Quando não há diversidade dentro, tem que haver no entorno. Se houver dentro do

entorno, ótimo, melhor ainda.

Essa a estatística do Ministério, a evolução: 75 mil hectares em 2006.

Portanto, plantações clonais, com área de preservação e reserva legal

mostram que há menor ataque de pragas ou doenças. Há um certo equilíbrio, na

verdade, que é o que pregamos: uma certa proximidade com as condições naturais.

Essa é a lição dada por essa ação.

Para isso, fizemos um teste com eles nesse sentido: os talhões seriam

contados pelo tamanho efetivo genético, que é um tamanho que mede a diversidade

genética. Quer dizer, quando é um talhão clonal, tem tamanho efetivo 1;  quando é

APP reserva legal, é infinito. Quando se tem uma APP próxima, inclui-se diversidade

genética como se se incluísse diversidade genética no talhão ao lado. Isso é

comprovadamente visto como correto, verdadeiro. Eles estão muito satisfeitos, na

verdade. Estão agora planejando as APPs e reserva legal de forma que sejam

distribuídas equitativamente para proteger todos os talhões — estou vendo um

florestal que está confirmando o tempo todo o que estou dizendo aqui.

Bom, nós trabalhamos então com a multifuncionalidade da agricultura. Não é

só a produção, mas também posição ambiental, a biodiversidade, enfim. As
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pesquisas feitas pela USC, em São Carlos, pela Dra. Zachia, comprovam, na

verdade, que meros 30 metros de largura não podem ser tirados da cartola; eles têm

alguma razão de ser. Nós achamos que isso é importante.

A extração das degradadas mostra a importância da incorporação dessas

áreas degradadas no processo porque equilibra a paisagem. Plantações de

eucaliptos são realmente um fator de equilíbrio com as APPs e a Reserva Legal. A

área antropizada da APP representa a ferramenta essencial para o equilíbrio da

paisagem. Na verdade, ela é uma ferramenta, o que é muito importante.

A gente fez um ato público na ESALQ, da Universidade de São Paulo, no dia

12 de novembro. Foram convidados alguns Deputados, embora isso tenha sido feito

muito em cima da hora, porque havia uma discussão muito acirrada. Por isso

resolvemos fazer um ato público, na Escola de Florestas, em defesa do Código

Florestal. Participaram cerca de 400 pessoas, entre professores e alunos da

Universidade de São Paulo no nosso campus.

Vou ler apenas o primeiro parágrafo do nosso manifesto:

“O Código Florestal Brasileiro é um patrimônio da sociedade brasileira e uma

referência internacional no que se refere à legislação sobre meio ambiente e à

utilização de seus recursos, à presença de forma diferenciada a diversas formas de

agricultura no País, patronal e familiares.

Avaliamos que o PL nº 64.624 é um retrocesso ao atual Código em favor  de

interesses econômicos e porque defende o avanço indiscriminado do agronegócio

na contramão da liderança que o Brasil deve assumir frentes às questões

socioambientais.

Assim, nos manifestamos em defesa do Código Florestal e clamamos a

comunidade a debater acerca do mesmo”.

Fico muito satisfeito de ter participado aqui desta audiência e contribuído com

algum conhecimento científico para melhorar o entendimento sobre as APPs e a

Reserva Legal, e salientando como são importantes esses 2 pontos para o Código

Florestal.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Prof. Paulo

Kageyama.
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Solicito aos demais palestrantes que venham a esta Mesa.

Passo a palavra ao nobre Relator, para fazer suas considerações.

Em seguida, concederei a palavra aos Deputados inscritos.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Sr. Presidente, Srs. Deputados,

prezados expositores, Prof. Francisco de Assis Costa, Prof. Luiz Carlos Baldicero

Molion, Prof. Paulo Kageyama.

Desejo, em primeiro lugar, manifestar a minha grande satisfação pela riqueza

de informações e de opiniões que os senhores aportam ao trabalho da Comissão

Especial.

Creio que nós tivemos hoje uma tarde muito feliz a partir da exposição dos 3

ilustres convidados.

Desejo, portanto, Sr. Presidente, dada a grande capacidade dos expositores,

solicitar as impressões sobre preocupações da minha esfera de atribuição como

Relator, preocupações que dizem respeito, senhores professores, à preservação do

meio ambiente.

A luta em defesa do meio ambiente, além de uma preocupação política,

científica, cultural e social importante, está mergulhada também no espectro de uma

disputa política, ideológica, comercial, intranacional. Daí eu compreender, e até pedi

ao Prof. Luiz Molion que avance na justificativa, achar perda de tempo, como se

qualificou aqui, o Encontro de Estocolmo, por questionar tão veementemente as

referências sobre emissões de CO2 que integram as manchetes, os comentários da

nossa imprensa.

Naturalmente, aqueles que organizam, preparam e financiam encontros como

o de Estocolmo não o estão fazendo para perder tempo, Prof. Luiz Molion, mas por

algum interesse, creio eu. Gostaria que o senhor comentasse...

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION - Sr. Relator...

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Por favor, depois de eu concluir.

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION - O senhor está se referindo a

Estocolmo ou a Copenhague?

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Copenhague.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Copenhague. Confundi Suécia com

Dinamarca, desculpem-me! Minhas aulas de geografia foram há quase 40 anos,
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Deputado Ivan Valente. Perdoem-me! (Risos.) Já fui bom nisso, quando de meu

Exame de Admissão. É Copenhague, não é Estocolmo.

Pois bem. A disciplina, a categoria meio ambiente, está relacionada às

questões sociais e àquilo que chamo de questão nacional.

Acabo de visitar, senhores professores, vários Estados do Brasil: Alagoas,

Pernambuco, Rondônia, Pará, Mato Grosso. O que vi me deixou estarrecido; o que

pude testemunhar está muito distante das preocupações do manifesto de caráter tão

humanista lido na USP, aqui apresentado pelo Prof. Paulo Kageyama. O que vi ali,

professor, foi a legislação ambiental ser usada de forma absolutamente cruel,

perversa, ao se tratar agricultores brasileiros que lutam pela sobrevivência como se

fossem criminosos, terroristas, como se fossem pessoas que, em vez de viverem em

seu próprio país, vivessem em país estrangeiro. Aquilo me deixou absolutamente

estarrecido.

Talvez isso se justifique pela ideia pregada pelo ex-vice-presidente dos

Estados Unidos, Al Gore, que visita frequentemente nosso País e para quem a luta

em defesa do meio ambiente é a atualidade da luta contra o comunismo. Se essa

luta é ideológica, se vale o mesmo conceito da luta contra o comunismo — o bem

contra o mal, a liberdade contra a tirania, o chamado mundo livre contra o

totalitarismo —, aí vale tudo; inclusive, daqui a pouco, aquilo que quer o ex-Prêmio

Nobel da Paz, Dr. Esquivel, que se trate o crime ambiental como crime contra a

humanidade. Então, daí, o crime ambiental passa a ser desde crime preconcebido,

planejado e verdadeiro até aquilo que a legislação não considerava crime até

recentemente, que era o desmatamento de áreas da Amazônia, estimulado,

incentivado e premiado pelo Governo, mas que transforma hoje boa parte daquela

população em gente criminosa.

Se é esse o parâmetro da luta em defesa do meio ambiente, se é uma nova

jornada, semelhante àquela que o mundo livre travou contra o comunismo, então

isso é alguma coisa espantosa; e tudo vai se justificar para a defesa do meio

ambiente, inclusive, quem sabe, intervenções internacionais, golpes de Estado,

sequestros, torturas, enfim, tudo o que se fez na luta contra o comunismo — caso

prevaleça o mesmo parâmetro na luta em defesa do meio ambiente.
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E os camponeses que estão hoje no norte do Mato Grosso, no sudoeste do

Pará e em Rondônia, que fizeram a mesma trajetória, o mesmo processo de

ocupação que houve no nosso Estado de São Paulo, Prof. Kageyama, e que houve

no Paraná e no Rio Grande do Sul — foi o mesmo processo —, e ninguém em São

Paulo responde por nenhum crime por causa disso. Respondem esses novos

pioneiros do Mato Grosso, do Pará e de Roraima.

Então, indago se há alguma relação entre a questão ambiental e a social. Se

a legislação ambiental não corre o risco de se transformar numa legislação

concentradora da propriedade da terra, por inviabiliza a pequena e a média

propriedade. Se ela não corre o risco de se transformar numa legislação que ajude a

mudar ainda mais a estrutura demográfica do País, trazendo do campo pessoas que

vivem em uma agricultura que não é intensiva em capital, uma agricultura

semicapitalista, pré-capitalista, que não tem função econômica relevante, mas que

tem função social e cultural importante. Eu gostaria de ouvi-los também sobre isso.

Em relação à questão do Prof. Francisco de Assis Costa, eu a achei muito

esclarecedora. Fico muito contente que o nosso glorioso Estado do Pará e a

Universidade Federal do Pará produzam conhecimento e pesquisa com um espectro

tão amplo e que lancem luzes sobre os dilemas e os desafios da Amazônia. Mas

também receio que os parâmetros, que o crivo da pesquisa tenha um viés ideológico

muito focado, porque trata da superação de uma espécie de capitalismo financeiro

por um capitalismo que valoriza ativos intangíveis, que não é mais o solo, que passa

a ser a possibilidade de pesquisa, de investimento em uma nova cadeia produtiva.

Eu acho tudo isso muito interessante, muito importante. É uma possibilidade que a

Amazônia oferece. Mas eu creio que não pode ser a única.

Portanto, formulo uma pergunta a V.Sa. A ocupação da Amazônia, nós

sabemos, é muito antiga em todos os aspectos: essa, de cunho mais extrativista, até

a ocupação para a atividade agrícola. A agricultura não pode ter apenas uma função

ligada ao mercado. A agricultura e o agricultor, para além de produzirem

commodities, produzem cultura, identidade nacional, folclore, música. A fisionomia, a

cosmogonia da sociedade nacional brasileira está ligada à trajetória e ao processo

de ocupação do campo no Brasil. E na Amazônia, da mesma forma.
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Eu peço permissão para repetir o mesmo exemplo, como sempre o faço, mas

V.Sa., como amazônida, há de me permitir: o Caprichoso e o Garantido não existem

por acaso, existem ligados ao processo de ocupação da Amazônia. E é

surpreendente, Professor, que a Coroa portuguesa tenha feito um esforço tão

grande para incorporar a Amazônia ao seu império colonial, quando pouco se podia

esperar dela em termos tangíveis, porque não tinha mineração, não era uma área

agrícola promissora, como era o Nordeste com a cana-de-açúcar, ou o Recôncavo

Baiano. Por que a Coroa portuguesa fez aquele esforço? Será que foi a partir das

crenças e das convicções milenaristas de que a humanidade teria o seu destino

ligado à Amazônia? Quem sabe?

Sou curioso para saber a opinião de V.Sa. também sobre esse aspecto.

Gostaria também de ouvir o Prof. Paulo Kageyama, que conheço deste

quando aqui participei do debate sobre a Lei de Patentes e a Lei das Cultivares.

Fiquei muito encantado com o grau de avanço e de cooperação entre a universidade

e a CESP e esses outros plantadores de eucaliptos. Não sei se V.Sa. teria a

informação de quando custaria se a universidade estendesse esse tipo de

assistência e de cooperação a todos os agricultores de São Paulo.

Eu queria saber, por exemplo, quanto custa um hectare de reflorestamento.

Quanto custou para a CESP? Por que isso é um certo parâmetro também de quanto

custará para o nosso agricultor. V.Sa. sabe que, em São Paulo, grande parte dos

pequenos e médios agricultores talvez não tenham disponibilidade de capital e

recursos necessários para essa tarefa.

Creio que o nosso Estado precisa ter um programa de reconstituição das suas

APPs e da sua Reserva Legal, nesse caminho que V.Sa. apresentou, com uma

cooperação importante da nossa academia, da nossa universidade.

E que os senhores fiquem tranquilos, porque o objetivo desta Comissão é

atualizar o Código Florestal Brasileiro, no sentido de ampliar, estender e intensificar

o compromisso civilizatório da Nação brasileira com o meio ambiente. Ao mesmo

tempo, o compromisso desta Comissão e do Código Florestal é proteger a nossa

agricultura, como patrimônio importante da Nação e do povo brasileiro, apesar dos

problemas sociais que envolvem conflitos, que vão desde a estrutura da propriedade

da terra às diferentes formas de acumulação. Essa agricultura constitui patrimônio
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do País. Diante da pressão e da guerra comercial que enfrenta com seus

concorrentes no mundo, é tarefa do Poder Público, das instituições de Estado

defender, defenderem, promoverem e reconhecerem o valor da agricultura e o

esforço do nosso País em construir uma agricultura que melhore a qualidade de vida

do nosso povo e seja também uma alternativa de fonte de alimentação para o

mundo.

São esses os nossos dois compromissos. Acho que esses compromissos

podem representar muito bem os interesses e a expectativa da sociedade brasileira

e do País: a defesa e o engajamento na preservação do meio ambiente e a defesa e

o engajamento na preservação das conquistas da agricultura do nosso País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sr. Relator,

por suas ponderações quanto à análise dos três palestrantes.

Quero dizer ao público que aqui está presente que em quase todas as

segundas-feiras a Presidência e a Relatoria chamam a esta Casa a comunidade

científica. Ontem estivemos reunidos por mais de duas horas com a EMBRAPA,

para fazermos avaliações técnicas sobre o que a análise científica nos dá, para que

o próprio Relator possa traduzir isso numa linguagem legislativa, juntamente com os

consultores jurídicos. É a preparação, aliás, de um pré-relatório.

Passarei a palavra aos dois Deputados que foram autores do requerimento de

convocação dos palestrantes que aqui estão.

O Deputado Ivan Valente, como autor do requerimento, tem direito a 5

minutos. No entanto, vamos dar a S.Exa. 10 minutos, sem problema algum, para

que possa fazer as suas interpelações. Às 16h31min terminará o prazo de S.Exa.

Com a palavra o Deputado Ivan Valente.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Sr. Presidente, Srs. Deputados, nossos

convidados, quero agradecer a presença a todos os nossos convidados: ao Dr.

Francisco de Assis, ao Dr. Kageyama, em particular, a quem formulei o convite, e

também ao Dr. Luiz Carlos Baldicero, Professor da Universidade Federal de

Alagoas.

Antes de entrar diretamente no assunto, eminente Relator, quero ler uma

matéria do jornal O Estado de S.Paulo de hoje, intitulada Acordo para mudar Código
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Florestal é debatido. Não sei se chegou ao conhecimento de V.Exa. e do Presidente

essa matéria, que diz o seguinte:

“As seguidas decisões do Superior Tribunal de

Justiça que obrigam fazendeiros a recompor

imediatamente as reservas legais de suas propriedades

levaram o governo, o Senado e a Confederação Nacional

da Agricultura (CNA) a convocar para hoje uma reunião

de emergência, na tentativa de um acordo para aprovar

mudanças no Código Florestal.

Do encontro, no gabinete do líder do governo no

Senado, Romero Jucá (PMDB-RR), deverão participar

representantes da Casa Civil, do Meio Ambiente, da

Agricultura e da CNA — Confederação Nacional da

Agricultura. Será apresentado projeto da senadora Kátia

Abreu (DEM-TO, também presidente da CNA), que proíbe

novos desmatamentos (...)”

Eu gostaria de saber se V.Exa. está informado disso?

O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - Deixe-me acrescentar uma informação,

Deputado Ivan Valente.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Pois não.

O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - Eu fui esclarecido de que isso seria um

substitutivo que a Senadora Kátia Abreu iria apresentar ao projeto do Senador Valdir

Raupp. A Senadora apresentaria esse substitutivo amanhã. Essa é a notícia que

hoje está circulando no Congresso e que já faz parte da imprensa. Eu também ia

referir-me à matéria, Deputado Ivan Valente. Trouxe até a matéria — já estava

marcada — para discutirmos um pouco.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Estou tomando conhecimento por meio

de V.Exa.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - O Relator disse que não tinha

conhecimento dessa questão. Eu queria, publicamente, na Comissão, denunciar e

repudiar esse tipo de iniciativa, que atropela o trabalho da nossa Comissão.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Deputado Ivan Valente,

peço só um minutinho, para uma informação. Eu acho que é a vigésima vez que

estamos dando esta informação à imprensa nacional e a todos os cidadãos

brasileiros: nós temos duas vertentes que estão tratando, no Brasil, do Código

Ambiental Brasileiro, do Código Florestal Brasileiro. Nós temos a vertente do

Governo. A agricultura brasileira,  o meio ambiente, estão sob a égide do Decreto nº

6.514.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - O Senado também está aqui.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Também o Senado

Federal.

Eu estou tentando dizer que a Câmara dos Deputados, por meio de uma

decisão do Presidente da Casa, criou uma Comissão Especial que trata do Código

Ambiental Brasileiro, ou do Código Florestal. Esta Comissão está tratando disso em

âmbito nacional. Este é o nosso caminho: a Casa está tratando.

O outro berço, o outro braço, a outra vertente é esta: o remendo, achar uma

solução, o que o Governo tem que fazer, porque dia 11 de dezembro está-se

encerrando o poder do Decreto nº 6.514. Enquanto isso, a imprensa está explorando

isso.

Do que estamos tratando agora? A Casa está tratando do Código Ambiental

Brasileiro, e queremos, se Deus nos ajudar, com as nossas audiências públicas,

percorrendo o Brasil, ouvindo a comunidade científica, ouvindo as nossas

universidades, ouvindo a nossa EMBRAPA e ouvindo a Casa, achar uma conclusão.

Estamos ouvindo a Casa! Há uma Comissão constituída. Estamos trabalhando,

trilhando em cima deste projeto, o projeto do novo Código Ambiental Brasileiro.

Esta é informação que, mais uma vez, esta Presidência dá a esta Casa.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Sr. Presidente, eu vou dizer isto na

minha fala, mas já o digo ao Deputado Aldo Rebelo, Relator: como Parlamentar

desta Comissão Especial, sinto um atropelo permanente do trabalho legislativo. É

uma negação do que nós estamos fazendo aqui, cada vez com debates mais

qualificados, mais especializados, produtores de conhecimento, de saber, etc.

Podemos ser atropelados?
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Estou falando da seriedade com que se trata a questão. Isso envolve Casa

Civil, Governo, CNA, Senado Federal, etc. Daqui a pouco, nós vamos fazer todo um

trabalho, vamos realizar audiências, etc., mas quando notarmos estará pronto lá,

feito. Não, vamos fazer aqui!

Acho que a Comissão tem que se pronunciar sobre isso. Isso não precisa

ocorrer agora, Deputado Moacir Micheletto, mas devemos tratar disso aqui sim!

Talvez não devamos fazê-lo agora, até por respeito aos nossos convidados.

O SR. DEPUTADO MOREIRA MENDES - Deputado Ivan Valente, V.Exa. me

concede um aparte, para que eu faça um contraponto?

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Por isso, eu disse que devemos fazer

uma reunião específica para debater esse assunto.

O SR. DEPUTADO MOREIRA MENDES - Sr. Presidente, eu queria apenas

fazer um registro.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - V.Exa. está com a

palavra.

O SR. DEPUTADO MOREIRA MENDES - Primeiro, quero dizer que a CNA

tem absoluta legitimidade para levantar essas questões. É lógico que tem, ninguém

pode negar isso. Em segundo lugar, quero dizer que a Senador Kátia Abreu ou o

Senador Valdir Raupp, ou qualquer outro Senador, tem absoluta legitimidade, no

âmbito do Senado, de fazer as proposições que julgar necessárias. Acho que isso

não tem nada a ver com o nosso trabalho aqui.

Esta Comissão está trabalhando com afinco. O próprio Deputado Ivan Valente

já declarou isto: a cada audiência, nós nos enriquecemos mais com os

conhecimentos que estamos absorvendo.

Deputado Ivan Valente, com todo o respeito que tenho por V.Exa., acho que a

CNA tem absoluta legitimidade para agir dessa forma. Faz muito bem a Senadora

Kátia Abreu ao proteger os seus filiados, que são os produtores rurais, assim como

S.Exa. também tem a iniciativa da lei. Se S.Exa. acha que deve fazer qualquer

proposição legislativa, a proposição vai seguir a tramitação normal. Se esta fosse

uma Comissão conjunta — nem sei se regimentalmente é possível haver uma

Comissão de Deputados e Senadores —, neste caso, sim, eu me quedaria aos

argumentos de V.Exa.
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Era apenas esse o registro que eu gostaria de fazer.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Deputado Ivan Valente,

V.Exa. tem 10 minutos para fazer suas interpelações.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Eu queria reafirmar a proposta e

verificar se o Presidente a aceita: teríamos um momento específico,

independentemente deste nosso debate, para debatermos essas questões sobre a

centralidade da nossa Comissão e o que está acontecendo.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Sim, no Meio Ambiente também, foi

parar lá. Foi parar no Meio Ambiente, foi parar no Governo, foi parar na Casa Civil,

foi parar na medida provisória que está sendo ventilada.

Para respeitar os nossos convidados, eu quero propor à Presidência, com a

ajuda do Relator e dos Deputados, que nos reunamos para debater essa questão.

Isso pode ser feito até a portas fechadas, não há problema algum, mas vamos fazer

essa reunião.

Sr. Presidente, agradeço o tempo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - V.Exa. tem agora os

seus 10 minutos.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Vou falar agora sobre o tema.

A primeira questão — e primeiro quero dizer que os debates que foram aqui

postos são bastantes enriquecedores — sobre a qual tenho dialogado com o Relator

é a seguinte: tenho uma visão exatamente contrária àquilo que V.Exa. tem colocado

em relação ao que é ideologia. V.Exa. sabe que eu professo uma ideologia, que não

tem nada a ver com o que pensam os americanos, pelo contrário — nem com Al

Gore, nem com Bush, que não foi assinar o Protocolo de Kyoto. Não tem nada a ver

isso.

Acho que podemos debater se existe aquecimento global, se ele é causado

por causas naturais astronômicas ou pela ação humana, tudo bem! A minha visão é

que há ação humana, sim. Não acho que Copenhague seja panaceia para todos os

males, não tenho essa visão, mas é preciso que haja sinalizações. E isso depende,

sim, do modelo econômico que se assume no plano mundial e no plano local. É

disso que estamos falando aqui. E um país do tamanho do Brasil, com seus



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2231/09 Data: 01/12/2009

39

recursos naturais, tem tudo a ver com o projeto de desenvolvimento que nós temos

para o País.

Por isso, eu queria dizer da proposta apresentada pelo Prof. Francisco, de

valor bruto, sobre a produção na Amazônia. Vi a tabela apresentada, acerca da

produção rural, que me deixou bastante... Eu pediria até que S.Sa. desenvolvesse

um pouco mais.

A comparação da renda das atividades agroflorestais com a da pecuária foi

fantástica, Deputado Aldo Rebelo. As primeiras ocupam 21% da renda, e a pecuária,

25% apenas. Em matéria de pessoal, aquelas ocupam 26%, e a pecuária, apenas

10%. Em relação às áreas degradadas, 3% nas atividades agroflorestais e, na

pecuária, 70%. Emissão de CO2, 2%; pecuária, 70%. São dados chocantes, que

mostram o tipo de preferência que se pode ter.

Por isso, diante dessa apresentação que fez o Prof. Francisco, devemos dizer

o seguinte, quanto ao modelo que o Brasil deveria adotar: entendo que o Brasil já

adotou um modelo. Nós não temos condição de recompor integralmente o que foi

feito em São Paulo e no Rio Grande do Sul, mas ainda temos de 8% a 10% da Mata

Atlântica — e é espetacular a diversidade e a biodiversidade, e a importância disso,

como foi demonstrado pela ESALQ. V.Exa. respeita o trabalho de lá.

Eu pergunto o seguinte: por que devemos adotar um modelo de ocupação e

não pensar em outro modelo, se vivemos no Brasil, durante séculos, da derrubada

para exportação, agroexportação, modelo primário exportador? Eu acho que

estamos vivendo, no Brasil, uma reprimarização do país. Essa é a questão! E é

Política! Falo de modelo econômico! Não podemos apostar o futuro exatamente

nessa direção.

Por isso, falo da hipótese levantada por V.Exa. e por alguns novos

pesquisadores. A biodiversidade, a indústria química, a indústria de química fina, a

pesquisa e a exploração racional da Amazônia, preservando sua biodiversidade,

sem dúvida podem render ao povo brasileiro muito mais agora e no futuro! Eu não

consigo entender a continuidade da exploração pecuária e sua extensão,

sinceramente! Acho, sim, que é necessário — e já se falou muito nisto nesta Mesa

— recuperar áreas degradadas, talvez com apoio do Estado. Com isso eu concordo.
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Nesse ponto nós temos concordância. Mas acho que deveríamos avançar no nosso

modelo.

Prof. Francisco, V.Sa. poderia desenvolver um pouco as principais

potencialidades relacionadas ao tipo T2, conforme consta da sua tabela, ligado ao

trabalho camponês. Deveria o Brasil privilegiá-lo?

Além disso, há duas outras questões que eu gostaria que V.Sa., conhecedor

da Amazônia, desenvolvesse: a cadeia do açaí e a construção naval na Amazônia

— construção naval, repito, em matéria de geração de emprego e renda, em matéria

de ocupação, etc.

Com o Prof. Kageyama eu gostaria de falar o seguinte: esse debate foi

colocado na mesa entre os debatedores. Quando Deputado Estadual, fui autor do

projeto que propunha a recriação das matas ciliares do Estado de São Paulo. A

matéria foi sancionada pelo Governador Covas. Foi sancionada, entretanto acho que

não anda porque o Estado também não o implementa. Essa é uma questão que

V.Sa. poderia abordar, especialmente no que diz respeito à largura da mata ciliar, ao

que cabe lá dentro, ao que de biodiversidade ela tem e aos 30 metros a que V.Sa.

se referiu.

O Prof. Luiz Carlos Molion também mencionou o tópico, mas, pelo que ouvi

no fim de sua intervenção, S.Sa. não lhe deu tanta importância, tanto que remeteria

à legislação municipal, se não me engano.

Eu gostaria que os debatedores aprofundassem esse ponto, além de dois

outros. Em primeiro lugar, a questão de o Código Florestal poder ser tratado no

plano — este é um assunto polêmico na Comissão — estadual ou municipal, ou

seja, a possibilidade de se baixar a autonomia do ente federativo para uma

legislação nacional. Em segundo lugar, esse debate todo sobre a mudança do

Código Florestal.

Eu não entendi o manifesto tirado na ESALQ. Ele não é apenas um manifesto

político. Acho que é um manifesto lastreado no estudo de uma instituição que tem,

sem dúvida, um histórico de compromisso político e de altíssimo compromisso com a

pesquisa científica. Trata-se da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”.

Se existe, Deputado Aldo Rebelo, essa firmeza — não  que não se rediscuta

qualquer aspecto do Código, porque acho que o que está ali é seu aspecto central,
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sua importância, a visão do que é uma APP, de qual é o papel da Reserva Legal —

tudo isso, lá colocado como síntese de um projeto, considero válido, continua sendo

válido, e nós não deveríamos fazer concessões, mesmo à agricultura familiar, ao

pequeno agricultor.

E eu gostaria também que V.Sas. tocassem neste assunto, porque tem sido

elemento de polêmica nesta Comissão — e, na minha opinião, tem-se engolido

muito sapo do agronegócio em nome de se defendê-la: a não recuperação por não

haver recursos. Ora, o problema da devastação inicial e de estarmos tratando disso

agora não é apenas falta de recursos, mas da ausência de política de Estado, de

política pública, de educação ambiental e agrícola; enfim, tudo isso está combinado.

Então, um processo de reversão, uma negociação nessa direção, como por

exemplo o decreto que pretende adiar agora em um ano e meio novamente — como

está se anunciando — a entrada em vigor da averbação da reserva legal, em nada

ajudará. Se não tomarmos medidas agora, haverá nova anistia depois. Isso é

pedagógico. É tal como ocorre com os REFIS nesta Casa. Sempre haverá para os

grandes os REFIS — um, dois, três ou mais. E sabem por quê? Porque eles têm

representação aqui, o povão não tem. Lá nas Casas Bahia, depois de duas

prestações não pagas, o cara perde o eletrodoméstico. Vão pegá-lo na casa do

cara. Lá não tem REFIS! Portanto, há um problema aqui político-pedagógico.

Contudo, o Estado deveria, sim, educar e ajudar a financiar o pequeno, e não

o grande, aquele que sabe o que tem, que tem engenheiro, que tem financiamento

do Banco do Brasil.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Então, V.Exa. defende a anistia para os

pequenos?

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Anistia não, aí está a questão: quero

educá-los e vou ajudar a financiá-los, mas vou fazer exigências. Anistia é deixar tudo

como está e o cara continuar fazendo. Isso é anistia! Sou contra anistia, assim como

sou contra a anistia para crimes políticos — e tenho certeza de que V.Exa. também

defende esta posição — para tortura e outras coisas, o que não é a mesma coisa.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Isso depende do crime. Já fui acusado

de praticar crime político no passado, e V.Exa. sabe disso.
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O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Mas os que praticaram tais crimes

estão aí, no bem-bom, até hoje. O problema é outro.

A questão ambiental hoje precisa mais de educação e de pedagogia. Por isso

sou contra a anistia, porque ela não ajuda nessa direção. O Estado é que tem de

intervir. Não se deve retirar essa exigência da lei, até porque, retirando da lei, aí sim,

vamos ter um outro tipo de avanço sobre a floresta. E isso não será cumprido,

porque não temos uma máquina de Estado azeitada, uma cultura política nessa

direção; temos uma política do “jeitinho”.

Desculpem-me os nobres Deputados de Rondônia, mas quando vejo a

Senadora Kátia Abreu à frente desse negócio tenho medo, porque isso é um modelo

econômico retrógrado, um modelo autoritário que a Senadora prega. É uma cultura

política, uma ideologia, essa sim de criminalizar movimentos populares e sociais.

Essa é a ideologia — e a mídia defende essa mesma postura.

Por isso acho que esta Comissão deve ter um papel muito maior, inclusive

educativo. E acho que, assim, o debate que estamos fazendo aqui, no mínimo, é

altamente esclarecedor. Podemos fazer opções e escolhas ao final, mas o debate é

esclarecedor.

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Ivan Valente.

Com a palavra o Deputado Moreira Mendes, por 5 minutos.

O SR. DEPUTADO MOREIRA MENDES - Sr. Presidente, inicialmente quero

cumprimentar os três ilustres professores que nos brindaram com as suas

inteligências e conhecimentos. Verdadeiramente crescemos e aprendemos a cada

audiência pública. Depois, quando ouvimos as palavras do nosso Relator, com esse

espírito nacionalista forte, antenado com o problema, crescemos ainda mais.

Mas quero lembrar duas conversas que tive hoje, para poder falar um pouco

da mensagem que pretendo deixar aqui.

A primeira delas é que hoje pela manhã, concedendo entrevista a uma rádio

comunitária de uma pequena cidade do interior do meu Estado — e quem me

entrevistava era o Prefeito da cidade, uma cidade com pouco mais de 8 mil

habitantes, dos quais 70% vivem na zona rural —, ouvi do meu interlocutor:
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“Deputado, o senhor é um defensor do produtor rural.” E a conversa foi por aí. E ele

usou a seguinte expressão: “Aqui em nosso Município, graças a Deus, 70% da

população vive na zona rural”. E respondendo às perguntas que ele me fez, eu

disse: “Você usou a expressão correta: graças a Deus essas pessoas ‘ainda’ estão

no campo, ‘ainda’ estão lá, à frente das suas propriedades rurais.”

E desta frase eu quero tirar a primeira conclusão — que é minha, mas acho

que também é da maioria dos Deputados desta Comissão, inclusive do Relator: a

legislação ambiental hoje existente é maniqueísta; a legislação ambiental hoje

existente vai inviabilizar a produção na Amazônia.

E quero dizer ao ilustre Deputado Ivan Valente que quem mora na Amazônia

tem os mesmos direitos de qualquer outro cidadão deste País, pois paga impostos,

vota, escolhe seus representantes, enfim, tem direito a uma vida digna, inclusive

podendo almejar algo de melhor.

E quero voltar ao exemplo do nosso Estado. São cerca de 115 mil

propriedades rurais. Destas, 89,9%, ou seja, 90% são pequenas propriedades, estas

com extensão abaixo de 240 hectares. Essa gente foi para lá fazendo um esforço

enorme para desbravar aquela região. E quantos milhares não morreram de

malária!? Hoje têm vida digna: escolas na zona rural, casa de alvenaria, telha de

barro, carro na porta, trator, senão na propriedade, mas na associação vizinha.

Enfim, há qualidade de vida. E o que essa legislação ambiental cruel de hoje está

propiciando? Empurrando essas pessoas de volta para as cidades. E para almejar o

quê? Nada, porque não têm emprego ou outra atividade econômica, porque o nosso

Estado depende fundamentalmente da agricultura e da pecuária — que é do

pequeno, não é do grande produtor.

Portanto, não aceito esse tipo de argumento, ou seja, de que na Amazônia

devemos ter um tratamento diferenciado.

E deixo uma pergunta ao ilustre Prof. Francisco: como S.Sa. define esse

sistema chamado “agroflorestal”, que deu embasamento à conclusão, pelas

projeções feitas, de que tal sistema — e parece-me que o professor pesquisou

várias regiões brasileiras — resulta no mesmo tipo de desenvolvimento, qualidade

de vida, renda, etc. daqueles que exploram, por exemplo, a agropecuária?
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Devo dizer, com todo o respeito, que no meu Estado isso não acontece. Lá

ninguém consegue viver apenas da exploração do sistema agroflorestal. Posso estar

desinformado com relação à sua definição sobre o que é agroflorestal, mas gostaria

desse esclarecimento depois.

E um outro ponto também me chamou muito a atenção. Repito que

aprendemos muito quando ouvimos essas palestras aqui, pois falei do Prefeito que

me entrevistou e quero falar também do diálogo que travei com o Deputado Sarney

Filho, quando S.Exa. estava ao meu lado.

Ninguém de nós, na Amazônia — e o nosso Vice-Presidente é de lá —,

defende a devastação. Aliás, quero registrar que o Estado de Rondônia foi o que

menos desmatou. E se alguém perguntar à sociedade local sobre o desmatamento,

ninguém mais o quer. Mas naquilo que está feito, não há como mexer. Todo mundo

quer continuar explorando. E não é perdão, não é anistia, como disse o Deputado

Ivan Valente. Aquelas pessoas foram compelidas pelo Governo, no passado, a

derrubar. Então, não aceito essa história de se dizer que se pretende anistiar o povo

de Rondônia. Até respeito outros Estados que compõem a Amazônia — acho até um

erro tratar a Amazônia com se fosse uma coisa única, pois são regiões diferentes,

Estados diferentes, circunstâncias diferentes. Nós, em Rondônia, somos diferentes.

E por isso defendo modificações nesse Código, para que os Estados e Municípios

tratem de suas peculiaridades.

Mas quero voltar a falar sobre a minha conversa com o Deputado Sarney

Filho e muitas das coisas que foram apresentadas aqui, especialmente pelo Prof.

Paulo Yoshio, a respeito da mata ciliar. Eu sou um defensor intransigente da

recuperação da mata ciliar, sobretudo do meu Estado. Acho isso importantíssimo.

E acho que, a partir da mata ciliar — falava sobre isto com o Deputado

Sarney Filho — e de corredores formados... Em vez de se usar a expressão “reserva

legal na propriedade privada” — expressão que só existe no Direito brasileiro, até

onde estou informado, e que significa uma expropriação —, em vez desse conceito

arcaico de “reserva legal”, porque 20% de nada é nada, sugiro que se faça

cientificamente, pelos Municípios e pelos Estados, o estabelecimento de corredores

entre as propriedades, de modo a dizer ao proprietário: "Este trecho de 100 metros,

você vai ter que ir reflorestando-o com espécies nativas, para formar um corredor,
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que tem que estar interligado com o do seu vizinho, com o do outro vizinho, com o

do outro, talvez até chegar a uma unidade de conservação." Existem muitas lá no

Estado de Rondônia.

O que quero dizer é que o Brasil é diferente, e, em sendo diferente, esta

questão ambiental tem que ser tratada de forma diferente, até para sermos justos

com os nacionais, senão nós vamos impor regras e dificuldades a pessoas que não

têm nada com isso, como é o caso do meu Estado de Rondônia.

Vou limitar-me ao meu tempo, que já está esgotado, conforme comunicou o

Presidente.

Mais uma vez parabenizo o Presidente, o Vice-Presidente, o Relator, os

autores do requerimento, porque cada vez que escutamos algo aqui sobre o

assunto, sempre somamos algo de produtivo.

Para encerrar, quero falar sobre as observações feitas pelo Prof. Luiz Carlos

acerca do aquecimento global, sobre essa panaceia, esse terror que se quer impor

ao mundo todo, convencendo-nos de que ele vai acabar por conta dessa história de

aquecimento global. Isso é uma balela, e é preciso ter coragem de dizer isso, como

teve o Professor.

Parabéns, Professor!

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Passo a palavra ao

Deputado Paulo Piau. S.Exa. dispõe de 3 minutos.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Sr. Presidente, senhores convidados,

cumprimento os expositores pelas informações trazidas.

Embora ausente o Deputado Aldo Rebelo, quero dizer que talvez S.Exa.

confunda Estocolmo com Copenhague por se lembrar que a primeira conferência

internacional sobre meio ambiente foi realizada em Estocolmo, em 1972.

Eu estou querendo dizer com isso que essa é uma preocupação

absolutamente nova para o mundo. A matéria é velha, mas, como preocupação

mundial, é nova, como é nova a agricultura brasileira. Até as décadas de 60 e 70,

produzia-se nas chamadas terras de cultura. O cerrado não valia nada. Portanto, a

tecnologia que este País de clima tropical gerou à custa do suor dos brasileiros é

que está fazendo com que no Brasil hoje exista alimento, e barato, para o povo. Hoje
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o pobre come — e às vezes nos esquecemos disso — graças à agricultura que está

aí.

Mas, assim como o meio ambiente é uma matéria absolutamente nova, há

pouco mais de 30 anos nós fazemos uma agricultura empresarial neste País. Antes

tínhamos uma agricultura absolutamente amadora, eu diria, e, portanto, uma

agricultura de subsistência. O Brasil era importador de comida. Só passou a ser

exportador desses 30 ou 40 anos para cá. Nós não podemos jamais nos esquecer

disso.

Eu queria dizer, com relação aos professores, que a universidade é um local

de debates, de contraditório. Então, faço a primeira pergunta: as informações

trazidas são uma posição da universidade ou uma posição pessoal dos cientistas,

pesquisadores, professores? Isso, para mim, tem uma certa importância. Nós

estamos na Comissão Especial e, como Deputados, acabamos ficando muito na

superficialidade, e os senhores, na profundidade. Nós precisamos realmente ter

essa consciência.

E já parto para as perguntas.

Há aquele trabalho da EMBRAPA, do Evaristo de Miranda, um trabalho único.

Segundo nos consta, o INPE está fazendo uma conferência para verificar se aqueles

dados são verdadeiros. Contudo, enquanto não há outro trabalho, para nós aquilo é

verdade. Pela lei ambiental atual, 71% do território nacional está imobilizado por

conta das áreas de conservação, tais como terras indígenas, unidades de

conservação estaduais e federais, reservas legais e áreas de preservação

permanentes. Somadas essas áreas aos pedidos que se encontram no IBAMA e na

FUNAI, chegariam a estar imobilizados três quartos do território brasileiro.

Na visão da universidade ou na dos senhores, isso é uma relação coerente

com o resto do mundo? Bem, com o resto do mundo nós sabemos que não é. Já

vamos afirmar que não. Mas, pensando na perspectiva de que o Brasil quer ser um

país que produz e que preserva o seu ambiente — já que a Europa não é modelo

para nós, pois devastou tudo —, parece coerente essa ocupação do território

brasileiro, inclusive isolando a Amazônia, por meio das unidades de conservação e

de terras indígenas, de qualquer possibilidade de penetração naquela área? Como a
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universidade analisa isso? Que tipo de interferência externa poderá estar havendo

nisso tudo? Eu gostaria da opinião dos senhores.

E há ainda a biopirataria, uma realidade, conforme diz a imprensa. Isso é real,

aos olhos da universidade? Eu gostaria de ouvir sobre isso também.

Sobre a reserva legal, eu queria também perguntar como os senhores

enxergam a exigência de, numa área de 100 hectares, deixarem-se 20 hectares de

reserva no meio de um pasto, no meio de uma lavoura. Que valor tem para a

biodiversidade uma reserva dessa natureza, que nós chamamos de capão de mato?

Tivemos aqui também outras palestras, de outros professores, alegando ser

necessária uma reserva mínima de 1.300 hectares para que a cadeia alimentar

possa existir, inclusive de modo a comportar os mamíferos, que exigem uma área

maior, uma área mais extensa. Falo da cadeia alimentar: o homem comendo o

bicho, o bicho comendo planta, o homem comendo planta, e assim por diante. Como

nós vamos conservar essa cadeia alimentar, já que nós, que somos lá da roça,

sabemos que quem planta floresta é bicho? Queria ouvir, sobre isso também, a

opinião dos senhores, porque nós plantamos pínus, eucalipto, etc., mas quem planta

floresta é bicho. Portanto, se nós deixarmos o bicho acabar, evidentemente as

florestas deste País também acabarão.

Eu estou confrontando isso aos olhos, evidentemente, da reserva legal ou das

reservas com área adequada para que o bicho se sinta seguro e possa reproduzir-se

e manter a cadeia alimentar. Esta é uma questão.

A outra questão é, na verdade, a lei, o Código Ambiental, como está, versus a

capacidade técnica. Os senhores são da universidade, estão formando técnicos. O

Brasil tem técnicos preparados para analisar cada situação? Porque dentro de uma

mesma microbacia uma propriedade difere da outra, em todos os seus aspectos: no

aspecto da APP, da declividade, da mata ciliar, da ocupação daquele espaço.

O Professor Luiz Carlos falou en passant sobre erosão. Para mim, isso é um

câncer maior, e acho que nós deveríamos estar mais focados em cima, quem sabe,

nem tanto da cobertura florestal — embora ela também seja importante,

evidentemente —, mas mais da erosão, da qual se fala pouco, embora ela signifique

exatamente as nossas riquezas indo embora.
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Aí vem o pacto federativo, que alguém disse que é muito importante: a União

fica ditando regras para o Brasil inteiro, do Rio Grande do Sul à Amazônia. Isso me

parece absolutamente ilógico. Quero ouvir sobre isso.

Com relação ao zoneamento econômico-ecológico — e poderíamos dizer

social também — dos Estados e a extensão disso aos Municípios, pergunto aos

senhores, como técnicos e professores, o que acham do zoneamento econômico-

ecológico da propriedade como planejamento da unidade menor da propriedade. É

um pensamento que está infiltrando-se por aí.

Quanto os 30 metros de mata ciliar, eu não sei se são uma tese numa

condição específica de uma microbacia, porque 30 metros é exatamente o que o

CONAMA definiu: de 5 a 30. Como nós poderíamos extrapolar esse trabalho dessa

tese para o resto do Brasil, para o resto das microbacias, já que nós temos variação

de profundidade, de tipos de solo — arenoso, argiloso —, etc.? Portanto, acho

importante não ficar aqui o conceito de que nós temos que deixar 30 metros de cada

lado, já que há beira de rio em que talvez não se tenha que deixar nada, porque

talvez seja uma rocha. E os fiscais e o Ministério Público não querem saber se é

rocha, terreno arenoso, terreno argiloso nem a profundidade desses solos.

O Professor Paulo diz que nós somos campeões de uso de agrotóxicos. Acho

que é uma afirmação sobre a qual é preciso haver esclarecimentos.

Nós temos uma agricultura única neste planeta, a agricultura tropical. País

nenhum do mundo tem a agricultura que o Brasil tem. Como nós temos um clima

tropical, evidentemente nós temos mais vida, mais exuberância. Os países passam

seis meses debaixo da neve. Aquilo elimina tudo. E nós temos aqui vegetação e

bicho criando e recriando o ano inteiro. Eu acho até que há um uso indiscriminado

dos agrotóxicos. Eu, como técnico, tenho essa consciência, sim. Precisamos

disciplinar mais isso. O receituário agronômico é muito importante. Mas uma

afirmação genérica como essa, creio, não dá uma informação realista das condições

brasileiras.

Outra coisa é a obrigação, a responsabilidade com o meio ambiente rural.

Isso é do produtor rural ou é da sociedade brasileira, já que a água lá da cabeceira é

cuidada por alguém apenas, embora vá servir a toda a população? Não vou nem

falar de sequestro de carbono e essa coisa toda, vou falar simplesmente da água.
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Parece-me que a questão é muito mais complexa do que simplesmente

atribuir responsabilidade a um produtor, num caixote de uma propriedade, tenha ela

50, 100 ou 1.000 hectares.

Alguém falou do pagamento por serviços ambientais.

Área degradada. Como solução do problema, irrigação. Eu acho até que o

Brasil precisa disso. Queria até perguntar, sobre área degradada — 90 milhões,

parece-me —, por que está degradada. Qual é a razão? Há uma razão! Falou-se de

política. Não se falou de renda. Fica parecendo que o produtor está agindo com

desleixo com relação àquela propriedade de que toma conta. Qual é a razão de

esses 90 milhões estarem degradados?

É isto, Presidente.

Para terminar, Deputado Ivan Valente, quero dizer que concordo com V.Exa.,

mas apenas faço um contraponto. O Brasil é um exportador de matéria-prima. Eu

queria cumprimentá-lo pela reação e pela inquietude nesse sentido. O problema é

que nós somos absolutamente amadores, ainda, em mercado internacional. É o

caso do café. O Brasil deveria comandar a política do café, porque nós somos os

maiores produtores e, infelizmente, o nosso amadorismo não permite, ainda, que

nós ganhemos dinheiro com a nossa própria riqueza.

Com relação à agricultura orgânica, é defensável a tese apresentada. O

Professor Paulo traz informações, e acho que aquele é o retrato do ideal: a floresta,

com a sua biodiversidade, o controle biológico... Perfeito! Só que nós temos também

que botar o pé na realidade e dizer o seguinte: quem produz alimento orgânico hoje,

quando muito, consegue produzir o suficiente para os ricos. Nós não damos conta

de produzir, com a agricultura orgânica, alimentos para os pobres deste País e deste

mundo. Haveria 1 bilhão de pessoas passando fome.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Para concluir,

Deputado. Já teve início a Ordem do Dia.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Pois não, já concluí, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Passo a palavra ao

Deputado Sarney Filho, por 3 minutos.

O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - Sr. Presidente, Sr. Relator, demais

colegas, senhores expositores, antes de mais nada, dou-lhes os parabéns. Dou os
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parabéns também à Comissão, que tem sabido trazer ao debate expressões do

conhecimento na área. Portanto, eu, que fui contra a criação desta Comissão, que

sou contra que se mexa no Código Florestal neste momento, reconheço a

importância que esta Comissão está ganhando hoje em dia, no sentido de trazer

novos elementos para a nossa avaliação parlamentar.

Acredito, nobre Relator, que V.Exa. deva não somente se ater a uma

modificação — se isso for conveniente — no Código Florestal, mas também fazer

propostas efetivas não só em termos de projetos de lei mas também em termos de

financiamento, de uma nova visão. E tenho certeza de que nós todos,

evidentemente quanto ao que foi apresentado aqui, temos condições de dar uma

colaboração.

Por outro lado — é importante esclarecer isto, bem rapidamente —, muita

gente tem falado do que tem ocorrido principalmente na Amazônia. Não só o nosso

Relator tem tratado do tema, mas nós temos ouvido, de vez em quando, na

imprensa, argumentos a respeito disso. O maior argumento é que as pessoas foram

para lá numa época em que a legislação não exigia a reserva legal de 80%. Ao

contrário, para obter financiamento exigiam até o desmatamento, como se aquilo

fosse a produção da terra. E isso tem sido usado.

Primeiro, eu gostaria de fazer um esclarecimento importante. As pessoas que

usaram a terra antes das modificações no Código Florestal não são passíveis de

serem sentenciadas nem penal nem administrativamente. Esse é um ponto

importante. O que elas têm que fazer, e têm que fazer porque os Estados e a União

não cumpriram sua obrigação, é recuperar a reserva legal e a área de preservação

permanente. Quando eu digo “não cumpriram” é porque, se tivéssemos feito o

zoneamento ecológico-econômico de acordo com a medida provisória que modificou

as áreas de reserva legal, já teríamos tido condições de flexibilizar muitas dessas

áreas que já estão antropizadas, algumas degradadas. Esse é um problema que se

acentua a cada ano que passa. Se tivessem os Estados da Amazônia feito o seu

zoneamento ecológico-econômico nos termos determinados pela medida provisória,

hoje já não teríamos tanto problema como temos na Amazônia.

Por outro lado, Presidente, eu tenho a obrigação de dizer que sou um crente,

mas um crente na ciência. Discordo radicalmente daqueles que não acreditam na
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ciência e, portanto, não acreditam no aquecimento global, fruto da ação do homem

no planeta terra. Há dados científicos e cientistas em número suficiente no mundo

todo para fazer essa afirmação. Eu não creio, por exemplo, que o Presidente Lula,

que o Presidente Barack Obama, que o Premier da China, que todos esses chefes

de Estado estejam preocupados com isso e fazendo uma brincadeira. Eu não creio

que os parlamentos europeus, que se preocupam não somente com o futuro deles

— porque o futuro deles está intimamente ligado ao nosso —, mas com o da

humanidade, estejam brincando. Não creio que eles estejam fazendo isso para

poder dar um grande golpe nos países subdesenvolvimentos, nos países em

desenvolvimento, para poder abarcar o mercado. Essa é uma tese conspiratória que

não me toca e realmente vai contra a realidade dos fatos.

Portanto, tenho de afirmar aqui a minha fé na ciência. E a ciência diz que o

aquecimento global é produto da ação do homem no planeta terra. E diz mais, diz

que nos últimos 20 anos, nos últimos 30 anos nós tivemos a maior temperatura já

medida na terra. E nós estamos vendo os extremos climáticos em todo o mundo.

Não adianta dizer que lá no leste ou na Antártica está melhorando o gelo. Todo

mundo sabe que as geleiras estão-se acabando, todo mundo sabe que as geleiras

eternas dos montes da Europa, dos Andes, dos Alpes, da África, da Ásia estão

derretendo por causa do aquecimento global. Todo mundo sabe que as emissões

dos gases do efeito estufa, que são mensuráveis, estão aumentando. E todo mundo

sabe o que diminui e o que aumenta.

Portanto, eu acho que é perigoso entrarmos nessa seara da desconfiança

daquilo que o mundo civilizado já acatou. São raríssimas as exceções. E muitos

desses estudos que foram feitos contestando o aquecimento global têm

financiamento de origem duvidosa. Muitos deles são financiados pelas grandes

empresas petrolíferas, pelas grandes empresas geradoras de energia.

Dito isso, quero fazer uma pergunta muito simples a todos os três expositores.

Eu tenho ouvido a maioria dos expositores. Alguns técnicos falam aquilo que já foi

falado. Por exemplo, sobre a área de preservação permanente, dizem que é

necessário ver o solo, agir em função da qualidade do solo. Mas eles esquecem, por

exemplo, que a área de preservação permanente, principalmente as matas ciliares,

transformaram-se em corredores ecológicos, com todos os benefícios que esses
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corredores proporcionam — e falo principalmente da Mata Atlântica. Mas nenhum

dos expositores, nem o jovem agrônomo ligado às comunidades de base e ao

movimento campesino, nenhum deles falou da necessidade de desmatar mais

ainda! Nenhum deles falou na necessidade de desmatar mais florestas!

Nós não estamos entrando muito num tema que acho que, em algum

momento, vamos ter de entrar, o tema do Cerrado. Por isso a discussão não está

ainda tão acalorada. O tema do Cerrado e da Caatinga é um tema importante.

Mesmo assim, faço uma pergunta aos três expositores, tendo em vista aquele

manifesto lido pelo Professor Paulo, com o qual eu concordo inteiramente e, se

pudesse, assinaria embaixo. Tendo em vista o manifesto, pergunto se há

necessidade realmente de modificarmos o Código Florestal. Indago se há

necessidade de o modificarmos ou se podemos apenas cumprir aquilo que

determina o Código Florestal, já emendado pela medida provisória em 2002, com

todos os seus condicionantes, com novos instrumentos econômicos, sem mexer na

lei, com a sistematização da legislação, com os decretos, com as resoluções do

CONAMA. Eu gostaria de saber se realmente, com tudo isso, há necessidade de

que se faça uma mudança no Código Florestal Brasileiro.

Essa é a pergunta única que quero fazer a todos os três expositores.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - O Deputado Valdir

Colatto não está presente.

Iniciando pelo Professor Francisco, passo a palavra para os expositores, para

que deem as respostas e, ao mesmo tempo, façam as considerações finais.

S.Sa. tem a palavra por 5 minutos.

O SR. FRANCISCO DE ASSIS COSTA  - Serei breve. Peço desculpas por ter

ultrapassado o tempo. Em alguns casos, estendemos nossa exposição para não

deixarmos mal-entendidos.

Eu escolhi duas trajetórias, das quais falarei mais intensamente. Na verdade,

elas fazem, digamos assim, os extremos de um espectro, que contém um gradiente.

A produção familiar de Rondônia está encaixada na trajetória que chamamos

de T1. É uma agricultura que tem um sistema relativamente complexo. Não

podemos chamá-lo de agroflorestal, mas é uma agricultura relativamente complexa,
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que converge para uma composição de culturas permanentes, como fruticultura

tropical e pecuária leiteira. A grande massa dos produtores estão aí.

Na verdade, seguindo aquele espectro, podemos ter toda uma estratégia de

redução de desmatamento, fazê-lo tender a zero em relativamente pouco tempo —

temos modelos que orientam nessa direção —, a partir de composições produtivas.

Refiro-me a uma nova agricultura tropical adaptada à Amazônia, em um outro nível.

A pesquisa agronômica tem alguma coisa encaminhada, mas não tem ainda

resultados defensáveis em grande extensão. E essa agricultura seria composta, aí

sim, com formas que se estão desenvolvendo de maneira espontânea e que

apresentam capacidade de sustentação.

Um pouco sobre isso eu quis falar. É uma estratégia, portanto, com base em

produção, em agricultura diferenciada. Agricultura patronal organizada de outra

maneira, agricultura familiar consolidada e fortificada nos seus fundamentos, que

reforcem o seu caráter complexo, tudo isso pode basear uma estratégia produtiva

avançada, compatível com a manutenção da qualidade do meio ambiente,

compatível com o estancamento do desmatamento, etc.

Eu,  a Professora Bertha Becker e o Professor Wanderley Messias da Costa

fizemos um documento sobre esse tema, a pedido inicialmente do então Ministro

Mangabeira Unger, com a cooperação do Centro de Gestão e Estudos Estratégicos

— CGEE. Esse documento virou um livro há dois ou três meses. O livro está

publicado, muito bem publicado, e essas coisas estão em detalhes lá. Fala a

respeito de como é possível refletir sobre desenvolvimento de outra maneira, de

uma maneira mais avançada, em que se ganha sempre: win,win.

O Centro de Gestão e Estudos Estratégicos — CGEE é uma organização

social ligada ao MCT, que organiza estudos, convida expertos para produzirem

estudos sobre temas, que eles publicam. E eles publicaram esse livro, que se chama

Um Projeto para a Amazônia no Século XXI: Desafios e Contribuições.

Eu creio que não seja um documento ambiental, mas que tem componentes

de economia para se discutir desenvolvimento, contudo desenvolvimento de outra

maneira.

Voltando ao ponto inicial, para esclarecer melhor as diferentes estratégias, eu

atenderia ao Deputado Ivan Valente no sentido de dizer, por exemplo, que aquela
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variável que está explicitando a participação econômica dessas trajetórias, que é a

de valor bruto de produção, é uma aproximação, uma proxy, como chamamos, que

dá a dimensão. Se for desdobrá-la em outros níveis econômicos, vai corresponder

ao grande papel econômico.

A camponês T2, a que eu mais me referi, teria 21%. A T1, em que Rondônia

tem um papel importante — mas o nordeste paraense também tem um papel

importante, e o sudeste paraense —, ela representa 27% da economia. Há uma

camponesa que converge para a pecuária de corte, por exemplo; ela representa

19%. O conjunto das camponesas representa 67% mais ou menos.

Contudo, não se assombrem, porque da agricultura americana 68% são feitos

em bases familiares também. O Brasil é o único país do mundo onde as pessoas se

admiram quando se fala que os fundamentos familiares fazem a agricultura, porque

na Europa são fundamentos familiares, nos Estados Unidos são fundamentos

familiares. A grande agricultura é familiar, faz 70% da produção americana hoje. Não

mudou muito nos últimos 30 ou 40 anos. Mudou a forma, aumentou a extensão,

diminuiu o tamanho da família, tudo isso aconteceu, mas a natureza, em última

instância, continua basicamente a mesma.

Na Amazônia eu controlo bem — e sobre o “controlo bem”, eu queria referir-

me a uma indagação do Deputado Paulo Piau sobre se essas coisas são opiniões.

A universidade não é uma instituição normativa, que produz indicações

institucionais a partir da sua figura institucional. Ela é o lugar onde os cientistas

trabalham. Então, quem faz as universidade e o saber que ela produz e divulga são

os cientistas, são os professores. E a responsabilidade está na chamada cultura dos

pares, que organiza a ciência no mundo inteiro.

Eu tenho um grupo de pesquisa. Trabalho com alguns colegas e estou

pesquisando há 30 anos a dinâmica agrária na Amazônia. Temos, portanto, muitos

produtos. Publicações validadas nas diversas mídias científicas é que dão

legitimidade ao nosso trabalho, e não a universidade em si. Essa é a lógica do

funcionamento da nossa instituição.

Por outro lado, não é uma opinião pessoal, porque aplicamos métodos que

são entendidos como métodos comuns a uma certa comunidade de conhecimento.

E esse processo é que legitima, digamos, a nossa fala, o nosso enunciado num



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2231/09 Data: 01/12/2009

55

contexto amplo, institucionalizado na ciência, e não exatamente na organização da

universidade.

Com isso, eu me aproximaria da feliz argumentação do Deputado Aldo

Rebelo de que, na Amazônia, a história construiu formas de existência social que

têm presença até hoje. É o papel da cultura, ao mesmo fundamento e resultado.

Fiz as mesmas indagações há algum tempo. Junto material de pesquisa há

10 anos — e nunca tinha tempo de trabalhar nisso — sobre a história do século

XVIII e a construção daquela economia colonial a que o senhor se referiu e na qual o

Marquês de Pombal teve papel importante. Suas reformas serviram para consolidar

um tipo de economia, que a historiografia brasileira findou desprezando, baseada na

floresta. Era algo desconhecido para os portugueses.

Juntei novamente material em janeiro. E, em fevereiro, tive tempo e escrevi 2

artigos. Um foi publicado por uma revista científica e foi aprovado recentemente. O

outro artigo está sendo julgado.

Quanto a esse episódio histórico, existe um falto curioso com o qual devemos

aprender muito. Os portugueses chegaram para implantar o que eles sabiam fazer:

agricultura de plantation, cana-de-açúcar. Depois de alguns revezes, com a

competição com a produção de cana-de-açúcar no Nordeste, eles estavam

procurando outras áreas para tentar dar a volta por cima. Vieram, então, para

implantar a agricultura. Não deu certo. O porquê sabemos todos: a agricultura tem

muita dificuldade na Amazônia. Não apenas naquela época, até hoje o plantio

homogêneo é um problema por conta da biodiversidade natural, da riqueza. Se no

Brasil, na média, isso é verdadeiro, na Amazônia isso é potencializado por 4 ou 5.

Portanto, isso dificulta a agricultura de base homogênea. Temos sistemáticas

histórias.

Minha dissertação de mestrado, inclusive, foi sobre Fordlândia e Belterra. Ali,

a maior empresa do mundo foi derrotada pelo ambiente. Mesmo com todo o dinheiro

que tinha, não conseguiu implantar uma agricultura eficiente, porque era

homogênea. Foi preciso fazer 3 tipos diferentes de enxertia. E  isso encareceu de tal

modo, que a empresa teve de desistir do processo. Não foi um voluntarismo sair

daquele situação. Ao contrário. Saiu porque não conseguiu implantar uma

agricultura homogênea. Isso é um problema até hoje.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2231/09 Data: 01/12/2009

56

O plantio homogêneo de seringueira tem problema, assim como o plantio

homogêneo de dendê, apesar de ser uma grande estrela. Há uma série de

problemas fitossanitários. A própria EMBRAPA não tem respostas nem mesmo de

qualificação, não sabe qual é o tipo de elemento que está atingindo o plantio.

Há grande dificuldade nessa área. E isso criou um difícil processo de

ajustamento do projeto. Levaram de 60 a 70 anos para estabelecer as normas, a

institucionalidade que pudesse substituir o projeto de agricultura por um projeto das

drogas do sertão. Foi esse que ficou nos livros e textos da história. Era preciso haver

base institucional própria, porque se tinha de trabalhar com mão de obra indígena.

Havia, enfim, uma série de requisitos que precisam ser coordenados, organizados. E

foi preciso fazer uma nova regulamentação. Isso aconteceu no final do século XVII,

em 1886, com a Lei da Repartição da Força do Trabalho Indígena.

O interessante é que, a partir daí, e por 100 anos, eles montaram a economia

das drogas do sertão que não era uma excrescência como a historiografia tradicional

fez parecer. Era uma economia eficiente. Os graus de produtividade por pessoa

aplicada naquela economia era o dobro da média da Colônia do Brasil. Eram

colônias separadas. Era 3 vezes a de Portugal. Era 4 vezes a média da Europa. A

economia era eficiente, e eles a montaram ao longo de um processo. Eles

aceitaram, digamos assim, a nova condição. E as reformas pombalinas tiveram

papel-chave.

A sua pergunta é absolutamente pertinente.

Pombal mandou para a Amazônia o irmão dele, porque sentiu, nos primeiros

35 anos de funcionamento dessa economia, que havia uma mina de ouro ali, quer

dizer, podiam dar a volta por cima. Então, Pombal mandou o que tinha de mais

competente na administração para consolidar uma reforma. E durou 100 anos, até o

fim da Colônia. Depois, existiram outras etapas.

Estou me referindo a uma forma de produção que tem como horizonte

sistemas complexos com base na presença do bioma e que é herança do século

XVIII. Está há 2 séculos e meio instalada e com capacidade de renovação, de

elevação de produtividade etc., tendo um pouco mais de sapiência e enganchando

uma indústria. A própria indústria está, como já mencionei, se aproximando e

montando links. A indústria absorve o açaí extrativo e plantado. Absorve os diversos
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óleos para cosmética e química fina. É um atrelamento moderno que está

revalorizando uma trajetória de 2 séculos e meio.

Outra referência é a cultura. Não é uma coincidência. Baseados na mesma

indagação que provavelmente V.Exa. iria fazer, se queremos falar de uma economia

que seja o menos agressiva possível ao meio ambiente, aos fundamentos naturais,

a economia da cultura deve ter prioridade máxima, porque ela é completamente

imaterial. É enormemente imaterial, mas está atrelada a fundamentos materiais,

como o de Parintins.

Fui pesquisar Parintins. Passei o ano passado inteiro pesquisando a

economia do boi-bumbá de Parintins. Aprendi muito. Já havia feito outra pesquisa

sobre a economia do Círio exatamente preocupado em encontrar uma leitura

econômica adequada para colocar a economia da cultura da Amazônia no ângulo de

visão dos political makers, das pessoas que pensam o desenvolvimento em uma

perspectiva mais avançada.

Tenho relatórios e artigos publicados.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Conclua, professor, por

favor.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - O Deputado Aldo está dizendo que

Pombal já estava pensando mais longe naquele tempo. (Risos.)

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Pombal era meu parceiro.

O SR. FRANCISCO DE ASSIS COSTA - Pois bem. Por fim, quanto à

necessidade ou não de mudança no Código Florestal Brasileiro, acho a pergunta

pertinente. Creio que, como disseram os Deputados Aldo Rebelo e Moreira Mendes,

há riscos efetivos de que a normatização, tal como existe, seja funcionalizada de

maneira a produzir efeitos danosos sobre certos atores.

Então, voltou a acontecer muito intensamente na Amazônia — isso havia

acontecido há 15 ou 20 anos — o ambiente policial, a Polícia Federal em operação a

partir de certo critério burocrático etc., sem muita sensibilidade para com as

condições locais. Uma polícia ambiental ou uma burocracia ambiental também com

essas características podem lançar mão da norma contra agentes, e contra no

sentido o mais duro possível, a ponto de poder propiciar tensões destrutivas.
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Olhando por esse lado, seria preciso retirar as possibilidades de uso

autoritário da norma, seja pontual, seja geral. Esse é um ponto.

Concluirei a minha palestra dizendo que essas coisas são socialmente

construídas. Se há um risco de tensão imperial ou não, não vou discutir.  Mas o

sentido de que o bioma é fundamental vai ser ou está sendo criado pela sociedade.

É um valor que tem dimensões econômicas, mas é sobretudo simbólico e tem

sentido amplo. Se quisermos tratar isso seriamente, creio que teríamos de discutir o

princípio da fusão de ativos, como já disse. Se floresta originária ou se bioma

originário é passível de ser o objeto de direito idêntico ou fundido com a propriedade

da terra. Gradativamente — é cada vez mais entendido assim —, são ativos de

naturezas diferentes. Em uma perspectiva econômica há argumentos suficientes

para dizer que, se são ativos de naturezas diferentes, têm de ser tratados pela

normatização que permite ao agente alienar, utilizar da maneira que lhe convém etc.

Analisando por essa perspectiva, tem de se verificar uma norma que garanta

essa fusão, porque está produzindo um trade-off, ou seja, um dilema insolúvel nos

termos de uma única norma de propriedade, de um único direito de propriedade.

Tem de ser feita uma comparação com a conclusão obtida em relação aos

minérios, que teve início com as nações europeias no século XIX e terminou

conosco. Nos anos 30, reconheceu-se a mesma condição. São ativos de natureza

distinta no subsolo e o solo e, portanto, são tratados por condições de direito

diferentes. Nesse sentido, mudar o Código Florestal Brasileiro poderia ser muito

interessante.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Passo a palavra ao

Prof. Luiz Carlos, pelo prazo de 5 minutos.

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION  - Como o Sr. Francisco fez

outra palestra, vai ser difícil também responder.

As questões aqui levantadas mereceriam análise por muito mais tempo. Em

particular, lamento o fato de não ter sido convidado quando houve uma reunião para

debater o aquecimento global. Simplesmente ficaram na mesmice.

Então, quero dizer ao Deputado Aldo Rebelo e aos demais que contestaram

que ciência não é achismo. Em ciência não existe consenso. “Ah, porque os
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cientistas chegaram a um consenso”. Ciência não é religião. O Deputado Sarney

Filho utilizou a expressão: “Eu creio em aquecimento global”. Não existe isso.

O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - Eu creio na ciência.

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION  - Não existe isso.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION  - Acreditar e crer é a mesma

coisa.

Fluxos naturais de carbono dos oceanos, solos e vegetação da atmosfera

somam 200 bilhões de toneladas de carbono por ano. Qual é a incerteza que nós,

cientistas, temos em relação a isso? Mais ou menos 40 bilhões. Quanto o homem

coloca na atmosfera? Seis bilhões. Quer dizer, está muito abaixo da própria

incerteza. Se não existe controle, se não sabemos quanto cada fonte produz

naturalmente, como vamos controlar? Como reduzir?

Barack Obama, que, aliás, é um demagogo — diga-se de passagem —, disse

que vai reduzir 17% de emissões nos Estados Unidos. Isso é ridículo! Dezessete por

cento de 6 bilhões contra 200 bilhões de fluxos naturais. Lamentavelmente, sugiro

que os senhores leiam um artigo meu publicado na revista Plenarium, de outubro de

2008, no qual mostro que estamos apostando muito nesse aquecimento global, mas

todos os indicativos são de que os próximos 20 anos haverá um resfriamento.

Retornaremos ao clima das décadas de 1950 e 1960, e o senhor, que é do Paraná,

sabe que, nesse período, o cultivo do café foi erradicado do oeste do Estado, por

conta das geadas.

Catástrofes climáticas sempre aconteceram. O maior furacão que entrou nos

Estados Unidos foi em 1900, há 109 anos. Que carbono o homem colocava naquela

época?

Então, eu poderia passar aqui 2 horas falando sobre esse assunto. Contudo,

só quero lembrar que ruminantes — carneiros e bois — e arrozais são considerados

grandes fontes de metano. O que aconteceu com o metano? Dados da NOA

americana mostram que a concentração de metano se estabilizou nos últimos 20

anos. Ultimamente, tem apresentado taxas de crescimento negativo. No entanto, os

ruminantes têm crescido a 17 milhões de cabeça por ano. O Brasil já passou das

200 milhões de cabeças e os arrozais na China continuam...
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O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - (Inaudível.) ... brasileiro deu aumento

para o metano no Brasil, um aumento de mais de 50%.

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION  - Eu questiono esses dados. Eu

questiono porque o primeiro indivíduo a medir a troca de carbono da Floresta

Amazônica com a atmosfera fui eu, em 1987, mais de 20 anos atrás.

O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - Mas esse é um dado oficial do Brasil.

Não temos que discutir...

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION  - É um dado oficial, mas não

quer dizer que seja verdadeiro, ora! Esse é o problema.

Então, o homem colocando 6 milhões de toneladas...

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Aí fica difícil, viu?

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION  - ... é 13 vezes inferior à

incerteza que nós temos nesse fluxo.

Deputado, a frase “reduzir as emissões” significa reduzir a geração de energia

elétrica e condenar o resto do mundo à pobreza eterna. Essa é a grande verdade. E

pode escrever. Pode escrever no seu caderninho aí que vai esfriar nos próximos 20

anos, que o Sol está entrando num período de baixa atividade, e os oceanos, o

grande reservatório de calor deste planeta, estão esfriando — e 71% de oceanos

cobrem a superfície da Terra. Hoje, dia 1º de dezembro, anotem aí, por favor.

O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - Professor Molion, além da nossa

respeitada revista do Congresso, que revista científica publicou o seu estudo?

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION  - Deputado, acho que V.Exa.

ainda não tinha nascido. Em 1990, eu escrevi o primeiro artigo contra aquele

primeiro período de aquecimento global, de 1925 a 1945.

O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - Em que órgão científico foi publicado?

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION - Posso procurar a resposta. Se

V.Exa. quiser também, procure, por exemplo, a revista Ciência Hoje, em 1995, 15

anos atrás, e leia o artigo Aquecimento Global. O editor quis que se chamasse

assim. Eu chamaria de resfriamento global.

Existem várias publicações — inclusive posso mandar-lhe internacionais, em

inglês —, em que tenho defendido esse aspecto, por conta de os dados científicos

não manipulados... Se V.Exa. é tão favorável ao aquecimento entre na Internet...
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O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - (Risos.) Ele é contra o aquecimento.

Ele não é favorável ao aquecimento. Ele é contra o aquecimento.

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION  - Ah, bom. Ele é contra. Veja o

escândalo dos e-mails que vêm sendo publicados da Climate Research Unit, da

Unidade de Pesquisa de Clima, o braço direito do IPCC, mostrando como esses

cientistas ingleses manipulavam e americanos também uma série de dados. Esse é

o ponto.

Em relação ao desenvolvimento da Amazônia, eu posso lhe dizer o seguinte:

de Amazônia eu tenho 40 anos de estudo. Entre outras coisas, vi esse

desenvolvimento que chamarei de duradouro e me preocupei com ele. Não gosto de

chamá-lo de sustentável, porque é um jargão muito comum.

Por exemplo, nós podemos partir de coisas simples. A Amazônia é uma

Arábia Saudita verde. Buritizais cobrem pelo menos 20 milhões de hectares na

Amazônia. Do buriti tira-se um óleo cuja composição é basicamente 78% de ácido

oleico. Do buriti tira-se o caroteno, base para a vitamina A. No entanto, não se usa o

buriti. A Amazônica poderia ser uma fonte.

As palmáceas nativas — e são mais de 600 espécies — poderiam ser uma

fonte de óleo para biodiesel, sem necessariamente usar óleo de soja, como usamos

hoje. Elas estão lá e estão produzindo os frutos. Se nós não colhemos os frutos — e

aí voltaríamos para o extrativismo, Francisco, um extrativismo orientado —, eles

caem e apodrecem.

A Amazônia é uma Arábia Saudita com potencial de 100 milhões de toneladas

de óleo, para depois ser ou transesterificado, ou craqueado. Lamentavelmente, a

indústria petrolífera desenvolveu bem a sua petroquímica, mas ninguém deu apoio

nenhum à oleoquímica. Do óleo nós podemos fazer nylon, e com plantas que, todo

ano, colocam seus frutos — inclusive no seu Estado, há 11 milhões de hectares de

babaçuais nativos. Ali também não se faz nada ou muito pouco, com exceção da

pequena subsistência.

Podemos partir também para tecnologias complexas, como, por exemplo, o

Supercritical Fluid Extraction. Ou seja, utilizar um fluido em condições supercríticas

para retirar, por exemplo, substâncias das plantas.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2231/09 Data: 01/12/2009

62

Então, podemos utilizar a química fina de plantas, química de remédios, e vira

e mexe veem-se pessoas levando aranhas etc. para tirar veneno e fazer remédios.

Enfim, podemos partir para a utilização de tecnologia moderna, como o SFE,

para desenvolver a Amazônia, junto com esse outro aspecto já levantado, mas não

necessariamente. A Amazônia é complicada, complexa e precisa, digamos assim,

de um balanço de atividades econômicas que atendam não só à população como

também à indústria. Ou seja, pode ser feita a extração sem destruir a floresta.

Acho sim, em relação a sua pergunta, que o Código tem que ser modificado,

como acho também que deve ser dada mais responsabilidade aos Municípios. Lá se

sabe o que está acontecendo. O Município sabe que, se esculhambar o seu

território, o seu solo, estará perdido. Eu não sou teórico não. Fiz ensaios na

Amazônia e mostrei que uma área desmatada poderia perder por erosão até 330

toneladas de solo por hectare por ano.

Como eu mostrei aqui, quando se retira a floresta, além do impacto das gotas,

tem-se da ordem de 2.500 a 3.500 metros cúbicos de água por hectare por ano

sendo gerados.

Então, eu concordo que o grande problema é a erosão, embora, no Paraná,

tenham conseguido controlar a erosão por outros meios. Não é só a floresta que

controla a erosão. Existem meios mecânicos e biológicos, como curvas de níveis,

leguminosas que podem ser plantadas e cobrir o chão.

Concordo plenamente que devem ser mantidas, na realidade, as APPs,

principalmente a mata ciliar...

O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - O senhor acha que devem ser

mantidas no Código Florestal as APPs e a reserva legal?

 O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION - Isso, mas sem nenhum

percentual previamente definido. Acho que deve ser objeto de estudo, e estudo

local, porque, como eu disse, eu questiono os 30 metros. Essa medida, 30 metros, é

mero resultado de um modelo matemático, que, diga-se de passagem, foi feito para

a Inglaterra. Portanto, esse modelo não tem as condições biogeofísicas e climáticas

para ser aplicado aqui. Foi uma mera coincidência ter chegado próximo dos 30

metros. Há locais em que não se pode desmatar nada, e há locais em que se pode

desmatar muito mais. Por exemplo...
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O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - E não é o Zoneamento

Ecológico-Econômico que define isso?

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION - É o que eu estou dizendo.

Passar isso para os Municípios. Estados e Municípios.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Vamos concluir,

professor.

O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - Nobre Relator, eu peço a V.Exa. que

não solicite as sugestões concretas. Ambos os professores disseram que é

necessária uma mudança no Código Florestal, mas não ficou claro qual seria essa

mudança.

Seria importante, então, que eles mandassem por escrito para a Comissão...

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION - Terei a máxima satisfação,

mesmo porque também concordo que 20% metido no meio de uma propriedade sem

conexão com nada não serve absolutamente para nada.

Acho que, na realidade, em vez de se ter uma reserva legal, seria melhor ter

mais cuidado com as matas ciliares. Estas, como foi dito, com a sua rede de

drenagem, a rede hidrográfica, vão conectando-se até chegarem eventualmente ao

Oceano Atlântico.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Obrigado, Professor.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Professor, só quero entender a parte

final.

Quando o senhor diz que são 30 metros e que, nesta discussão, há uma

incompatibilidade... Depois, o senhor vai responder, não é?

Eu não entendi direito. O senhor quer passar para o poder municipal? É isso?

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION - Sim.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - O senhor é favorável a descentralizar?

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION - Claro. Veja bem...

 (Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Eu só quero entender. O senhor é

favorável a que qualquer prefeitura seja capaz então de monitorar, com as pressões

locais que existem sobre elas?
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Vamos...

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Isso é um debate.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Vamos passar a

palavra, porque o tempo já está avançado, já estamos em processo de votação...

O SR. LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION - Eu sou favorável à bacia

hidrográfica. É muito importante...

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Obrigado, professor.

Passo a palavra para o Prof. Paulo Kageyama.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - É ele que elege o Prefeito lá,

entendeu?

Deixa eu raspar a mata ciliar...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Ivan, por favor. A hora

está avançada, e ainda temos de ouvir o Prof. Paulo. Já estamos em processo de

votação.

Então, por favor, vamos ouvir o Prof. Paulo Kageyama, da Universidade de

São Paulo, por 5 minutos.

O SR. PAULO YOSHIO KAGEYAMA  - Devido ao adiantado da hora, vamos

diretamente aos temas mais críticos, digamos assim, das perguntas.

Os Deputados Aldo Rebelo e Ivan Valente referiram-se à nossa pesquisa.

Em relação à nossa posição aqui, fomos convidados como professores da

Universidade de São Paulo. Isso está muito claro. Agora, o resultado da pesquisa é

da Universidade de São Paulo, e isso é muito importante. O resultado da pesquisa

que apresentei é da Universidade de São Paulo. Participaram dela vários

professores, vários pós-graduandos etc.

O avanço dessa pesquisa com a CESP, empresa estatal que nos convidou

para fazer a pesquisa durante 10 anos... Nós desenvolvemos essa pesquisa, mas eu

quero mostrar, na verdade, que o resultado mais importante é o que representava a

biodiversidade. Foi uma apologia, digamos, à biodiversidade, mostrando que APP e

reserva legal têm razão de ser na propriedade rural.
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Foi isso que eu quis demonstrar e acho que consegui com exemplos. Eu não

trabalhei com a empresa de celulose. Ela nos perguntou que importância tem a

biodiversidade para o clone de eucalipto que não tem diversidade. Eu dei apenas

uma forma de eles testarem isso. Testaram e comprovaram que a biodiversidade

tinha um efeito positivo nos clones de eucalipto. Na verdade, são pesquisas

diferentes.

O nosso trabalho de recuperação de áreas degradadas, de APPs, de matas

ciliares deu, vamos dizer, surgimento a vários projetos. Por exemplo, a Secretaria de

Meio Ambiente do Estado de São Paulo — lembrando que o Deputado Ivan Valente

mencionou projeto de lei nesse sentido — tem projeto do Banco Mundial, com

dinheiro da Convenção de Biodiversidade. São 7 milhões de dólares do Banco

Mundial e 7 milhões de dólares do Governo do Estado para recuperar, segundo eles,

1 milhão de hectares de matas ciliares no Estado de São Paulo. É uma área

significativa, na verdade, que tem esse projeto importante. Só para mostrar, então,

que há história, há tecnologia para se fazer isso. Era o que eu gostaria de

apresentar sobre a situação da Mata Atlântica.

Quero lembrar o que apresentamos também nesse avanço da pesquisa em

termos de como utilizar essa biodiversidade. Isso serviu inclusive para

regulamentação do Código Florestal em São Paulo. Por exemplo, a APP para

agricultura familiar. Na verdade, deu-se a possibilidade de se usarem sistemas

agroflorestais inclusive com espécies econômicas para a agricultura familiar. É um

grande avanço, uma preocupação com a agricultura familiar.

Infelizmente, os grandes produtores vinham utilizando isso, dizendo que eles

são os prejudicados, os pequenos. Ao contrário, na verdade, a legislação avançou

de fato e a tecnologia avançou para os pequenos principalmente, para se utilizar um

sistema florestal produtivo, inclusive nas APPs.

Em relação à reserva legal — nós pesquisamos a importância da

biodiversidade na propriedade como conectividade —, são conceitos de ecologia de

paisagem que estão surgindo agora. E as pessoas têm de prestar atenção, na

verdade, para não se dizer que está perdendo área. A reserva legal é manejável.

Ninguém está dizendo isso. Agora, há agricultor fazendo isso. Grande agricultor

disse: “Olha, pode manejar, eu vou fazer e vou manejar”. Estão fazendo. Que é
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manejável, desde o começo está dizendo que é manejável. No entanto, os

agricultores dizem que vão perder área. Enfim, há um monte de coisas, a falta

inclusive...

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. PAULO YOSHIO KAGEYAMA  - Exatamente. Está na lei. Bom, em

relação ao manifesto, eu quero dizer ao Deputado Aldo Rebelo que não há um

rompante de radicalismo naquele manifesto. Na verdade, o manifesto apresentou

princípios importantes do Código Florestal que estavam querendo destruir. Foi uma

resposta ao movimento que está ocorrendo. Primeiro, reduzir para 5 metros, como

se fez em Santa Catarina. Por exemplo...

O SR. DEPUTADO CELSO MALDANER - Eu quero fazer uma observação.

Está sendo mal interpretado. Quanto ao Código Ambiental de Santa Catarina, eu

quero só explicar.

O SR. PAULO YOSHIO KAGEYAMA  - Deixe-me terminar.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - São 5 metros em Santa Catarina

mesmo. É isso aí.

O SR. DEPUTADO CELSO MALDANER - Eu quero explicar como é. Não é

assim não. É o que está consolidado. Repor a mata ciliar onde foi tirada a 5 metros.

Repor. Não tira uma árvore da APP Santa Catarina. Eu disse para o Carlos Minc que

tem de ler o Código Ambiental de Santa Catarina. Ele não leu. É o que está

consolidado, respeitado e tem de repor. Não pode tirar uma árvore, pelo Código

Ambiental de Santa Catarina. Repor 5 metros não tem nada de...

O SR. PAULO YOSHIO KAGEYAMA  - Reduzir 30 metros para 5 metros já é

dilacerar o princípio mais importante do Código Florestal. Esse manifesto foi feito

nesse sentido, para defender princípios fortes e atuais até hoje do Código Florestal.

Agradeço muito ao Deputado Sarney Filho, que se dispôs a assinar o

documento que está vindo para a Câmara e para o Senado.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. PAULO YOSHIO KAGEYAMA  - Com certeza. Só para finalizar, o tema

é superimportante, tão polêmico e tão econômico, digamos assim, que não pode

ficar no município de jeito nenhum. Imaginem cada município dizer como deve ser.
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Há município com Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria da Agricultura, tem

toda...

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. PAULO YOSHIO KAGEYAMA  - Há município que não tem nem

Secretário de Agricultura.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. PAULO YOSHIO KAGEYAMA  - Nem o Estado pode. Lógico. Não

pode. Na verdade, é uma lei federal o Código Florestal. Pode haver uma

regulamentação, como está sendo feita, mas não pode afrouxar, é lógico, abaixo do

que diz a lei federal.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Passo a palavra ao

Relator, Deputado Aldo Rebelo.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Sr. Presidente, mais uma vez,

agradeço a contribuição aos nossos convidados. Registro a importante contribuição

de todos os Parlamentares que aqui falaram na tarde de hoje. O objetivo da

audiência pública não é encurtar horizontes nem fechar janelas doutrinárias e

teóricas sobre o assunto, mas abrir esses horizontes. Nesse sentido é a contribuição

dos nossos 3 cientistas, 3 pesquisadores: Prof. Luiz Carlos Molion, da gloriosa

Universidade Federal de Alagoas, físico aposentado do Instituto Nacional de

Pesquisas Espaciais; Prof. Paulo Kageyama, respeitado pesquisador da gloriosa

Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz; e Prof. Francisco de Assis Costa, da

Universidade Federal do Pará.

Nós esperamos o acesso. Que nossa Secretaria pesquise e encontre os

demais trabalhos aqui referidos pelo Prof. Francisco de Assis Costa. Nós vamos

providenciar a busca no Ministério de Ciência e Tecnologia, no setor de publicações,

desse trabalho feito pelo Prof. Francisco e por mais 2 professores da Universidade

Federal do Pará e dos demais trabalhos apresentados. O trabalho referenciado pelo

Prof. Paulo Kageyama, pela sua orientanda, desenvolvido na Universidade Federal

de São Carlos, sobre a questão da mata ciliar. E as referências também das

pesquisas mais recentes e mais antigas do ilustre Prof. Molion.
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Portanto, aqui ficam nossos agradecimentos. A Comissão tem essa

contribuição e novos desafios para concluir sobre os rumos da atualização da

legislação florestal e ambiental brasileira para preencher os requisitos e proteger o

meio ambiente, o interesse do Brasil e da nossa agricultura.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Agradecemos a todos

os expositores e ao Relator.

O Deputado Ivan Valente quer apresentar requerimento, até porque os

Deputados têm de estar acordo, porque estamos na Ordem do Dia.

Regimentalmente, não posso fazê-lo, mas, se todos estiverem de acordo, nós

colocamos os requerimentos em votação.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Eu quero fazer uma sugestão. Tem

sido praxe em nossa Comissão aprovar os requerimentos. Há o requerimento do

Deputado Valdir Colatto também. Eu quero apresentar 2 nomes: Frei Sérgio,

especialista do Rio Grande do Sul, e Lúcio Flávio Pinto, da Universidade Federal do

Pará. Que possamos aprovar por consenso os 3 nomes sugeridos. Eu apresentarei

o requerimento formalmente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Pergunto aos

Deputados se posso colocar em bloco os 3 requerimentos para votação.

Podemos? (Pausa.) Estão todos de acordo.

Em discussão. (Pausa.)

Em votação os requerimentos.

Os Srs. Deputados que os aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovados.

Agradecemos a presença aos expositores.

Nada mais havendo a tratar, convoco reunião ordinária para o dia 8 de

dezembro, às 14h, em plenário a ser definido, para realização de audiência pública

com o Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Reinhold Stephanes.

Está encerrada a reunião.


